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/1.; de dezembro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
,. 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da C amar a dos De-
• 

putados, que o Senado Federal, resolveu aprovar a proposição 
,. H ,. 

dessa Camara que dispoe sobre o repouso remunerado e o paga-

t ' t men o de salarios nos dias feriados civ~s e religiosos, com as 
, ,. 

emendas, cujo autografo remeto a Vossa Excelencia . 

Aproveito a opor t unidade para reiterar a Vossa 
,., 

Excelenci a os protestos de minha distinta consideração • 
• 

Sena d Georgino Avelino , 
Secr e tario do Senado 

LN 
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I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

go 1 2 - Todo o assalariado , sujeito a 
.. 

fiscaliz çao direta ou ' ndireta , tem direito ao re90USo sema 

Dal remunerado , de 24 horas consecutivas , preferentemente aos 

'" "-domingos , e , nos liDites das exigencias tecnicas das empre _ 

sas , nos feriados civ{s e religiosos , de ac ~rdo com a tradi-
.. 

ça o local . 
, , 

Paragrafo u,ico - Os beneficiados por es-
.. . " ta lei sao os trabalhadores que , nos termos do artigo 3 2 da 

.. , 
Consolidaçao das Leis do Traba lho , prestarem serviço as pes -

soas de que trata o artigo 3 2 da presente lei. 
.. , 

Art i go 22 - Esta Lei nao se aplica as se-

guintes pessoas ; 

•• 
, 

a ) aos empregados domesticos , assim c onsl 

derados , de modo geral , os que prestam serviços de natureza 

- "' . " " " l1ao econofilca , a pessoa ou a familia no amt) i to residencial 

destas ; ·1 

" .. b ) aos funcionarios publicos da'Unia o, dos 
, 

Estados e dos Municipios , e aos respectivos extranumerarios 
, .. 

em serviço nas proprias repartiçoes ; 

c ) aos servidores de autarqui as paraesta-

" ' .. tais , desde que sujeitos a regime proprio de proteçao ao tra 
- /" , . balho, que lhes assegure si tuaçao a lla.loga a dos funcionarlos 

, , 
publlcos . 



• 
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, , - " , 
Para erafo unico - Sa o exige'1cia s tecnic8 s , 

... 
para os efeitos dest~ lei , as que , pelas co'diçoes peculia -

, A _ A' 

res as atividades da empr esa, ou em razao do interesse publ i 

" 
• 

co , tornem i~disnensavel a continuidade do serviço • 

e • Artigo 3º - Entre os empregados a que se 

I refere esta lei , incluem- se os trabalhadores rurais , salvo os 
... 

que operem em qualruer regime de parceria , meaçao , ou forma 
... ... 

semelhante de participaçao na )roduçao . 

Artigo 42 - Não será devida a remuneração , 

quando o empregado houver faltedo ao sorviço durante a sema-

na ou tenha deixado de cumprir alguma jórnada de trab81ho , sal 

. vo motivo imperioso e devidamente justificedo • 
... 

§ 1 2 - Sao ~otivos imDeriosos : 
, 

a )- os previstos no artivo 473 e seu par.§. 

" b) a ausenc ia , devidaMe~te justificada , a • 
" . ... grafo unlCO da Cons olidaçao das Leis do Trabalho ; 

" ... A criterio da admi~istraçao d2 empresa ; 

" A c ) a ausencia por tres (3 ) dias consecutl 
• ... 

vos , na ocasiao do seu casamento ; 

d ) - a doença comprovada , mediante atest.§. 

" A do de medico da emoresa , 011 por ela desirnado e pago , e , na 
, ..." 

falta de um e de outro , por medico de instituiçao de previden 
, 

cia social , ou ,ar ~edic o do empregado , sucessivamente ; 

e) - acident e do trabalho , cu j a remunera -

... " ça o esta a cargo do segurador . 

I' 

_ , _ A 

§ 2 2 - Nao incorrera na sançao deste art i 
... 

go o tr8balhador , que haja entrado no servi ço c om atraso na o 

. . 
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" excedente de vinte minutos, desde que o tempo respectivo seja 
, 

compensado pelo retardatario, no mesmo dia ou em outro . 

" § 3 Q - Nas empresas em que vigorar o regi 

A " " me de trabalho reduzido, a frequencia correspondera ao numero 

de dias em que o empregado tiver de trabalhar . 

-Artigo 52 - A remunera(;ao de repouso sema 
, 

nal correspondera: 

a) - para os que trabalham por dia, semana, 
A , _ 

quinzena ou mes, a de ULl dia de serviço, nao computadas as hQ 

ras suplementares; 
, 

b) - para os que trabalham por hora, a de 

sua jornada normal de trabalho, excluidas as horas suplement~ 

res· , 
c) - para os que trabalham por tarefa ou 

, . , 
peça, o equivalente ao salarlo correspondente as tarefas ou 

, 
peças feitas durante a semana, no horario normal de trabalho, 

dividido pelos dias de serviço efetivamente prestados ao en-

pregador; 

d) - para o empregado em 
, 

domicilio, o e-
A 

(6) da importan--quivalente ao quociente da divisa0 por seis 

-cia total da sua produçao na semana . 

, -§ 1 2 - Os empregados cujos salarios nao 

sofram descontos por motivo de feriados civis e religiosos , 
- , . sao considerados ja remunerados nesses mesmos dias de repou-

, -so, conquanto tenham direito a remuneraçao dominical. 
, 

§ 22 - Consideram-se ja remuneNldos os di 

as de repouso semanal do empregado menselista ou quinzenali§. 
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, , 
quinzenalista, cu jo calculo de salario me nsal ou qui nzenal , 

, 
ou cujos descontos por : Eltas sejam efetuados na base do nu-

~ , 
mero de di a s do mesou 00 trinta ( 30 ) e quinze ( 15 ) diarias , re.§. 

pectivamente . 

Artigo 62 - Exce t uados os casos em que a 
• 

execuç~o do serviço for imposta pelas exig~ncia s t~cnicas d~ 1 
~ , 

empresas , e ved ado o traba lho em dias feriados , civis e reli 
... 

giosos , garaQtida , entretanto , aos emprega dos a remunera çao 

res pec ti va, observados os dis posi ti vos dos artigos 42 - e 5 Q 

desta lei . 

... " Artigo 7º - Nas atividades em que nao for 
A , " 

possivel , em virtude das exigencias tecnicas das empresas , a 
... , 

SUSDensao do trabalho , nos dia s feri adós civis e reli gi osos , 
..., " a remuneraçao sera pa ga er1 dobro , salvo se o empregador de-

terminar outro dia de fol E'a . 
, 

Artigo 8 2 - O ~.unisterio do Traba l1;o , 1n-
, , , 

dustria e Comercio discriminara , e m port aria , as atividades 
... 

que nao podem ser interromp idas nos domingos e feriados ci -
( A , 

VIS e r eligiosos , em virtude d ~ s exigencias tecnicas respec-

tiva s . 
... , 

Artigo 92 - Sao feriados civis os que decl.§. 
... 

rar o poder com~etente . Os feriados religiosos sa o os dias de 

" ...... guarda , de acordo com a traà içao local , na o excedentes de se 

te (7) por ano. 

Artigo 10 
, 

- E devido o repouso semanal re -
muneraào , nos têrmos desta lei , aos trabalhadores das autar-

" ... quias e de empresas indust r iais , O l sob administraçao da U~ 
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... 

Uniao, dos Estados e dos Municipios, ou encorporadas nos seus 

" ... patrimonios, que nao este~am subordinados ao regime do funciQ 
, 

nalismo Dublico . 
, 

Artigo 11 - O regime desta lei sera exteg 

, " sivo aqueles que, sob forlna autonoma, trabalhem agrupados,por 
, , " 

intermedio de Sindicato, Caixa Portuaria, ou entidade congen~ 
... , 

re . A remuneraçao do repouso,obrigatorio, neste caso, consis-

tirá no acréscü10 de um sexto (1/6) calculado sôbre os salári 

os efetivamente percebidos pelo trab3lhador , e paga juntamen-

te com os mesmos . 
... 

~rtigo 12 - As infraçoes ao disposto nes-
H , 

ta lei serao punidas, segundo o carater e a gravid~de , com a 

multa de cem a cinco mil cruzeiros . 
... , 

Artigo 13 - Serao originariamente comDeteg 
... 

tes para a imnosiçao das multas de qlle trata a presente lei , 
, , 

os Delegados Regionais do :~inisterio do Trabalho, rndust.~ ia e 
, , ... 

Comercio, nos Estados e 'ferritorios , o Diretor da Divisa0 de 
H 

Fiscalizaçao do Departai1ento do Trabalho, no Distrito Federal 

e , nos Estados, ondé houver delegação de atriouições , a auto­

rid8de delegada . . . 
Artigo 14 - A fiscali~ação da execução da 

... 
presente lei, o processo de autuaçao dos seus infratores,. os 

... 
recursos e a cobrança das multas reger- se-ao pelo disposto no 

titulo VIr da Consolidação das Leis do Trabal ho . 
, 

Artigo 15 - A presente lei entrara em vi-
... 

gor na data da sua publicaçao . 
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Artigo 16 - Revogam-se as disposiçoes em 
, 

contrario • 

• 

" CA:. RA DOS DEPU':'ADOS, em 22 de janeiro de 

1948 . 

MLP/ 
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PRE SID~NCIA DA REPÚBLI C A 

SECRETARIA 

RIO OE JANEIRO, O. F. 

1h r; de janeiro de 1949 

_lIA . ..... 

1~\MARAdlSDEPUTAI?OS I 
':. • 1..a.i1! la\ins 1 Excelent!ssimo Senhor PrimeiroW~~ ~w 

j ~ -7t- ', JAN \949 ~~ 

I PRo;~CHh?31~~AI. 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 

, 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica restitu -, -indo autografos do Decreto do Congresso Nacional que dispoe 

... 
sobre o repouso semanal remunerado , 'f'. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

E xcelencia os protestos da minha elevada estima e mui dis _ 
... tinta consideraçao. 

(José Pereira Lira) , ,. 
Secretario d~ Presidencia 

da Republica 

,. 
A Sua Excelencla o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, , ,., 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 



----- ~--------~--------~----------------------~-------------

, 
) 

, 

.. Ijl~ 

Exce1ent!ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Na-
.., " c1ona1 que dispoe sobre o repouso semanal remunerado, tenho 

... 
a honra de restituir a Vossa EXce1encia dois dos respecti -

, 
vos autografos. 

Rio de Janeiro, r de de 1949. 

GP!GP!. 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo lA - Todo empregado tem direito ao repouso 

semanal remunerado,de vinte e quatro horas consecutivas, 

preferentEmente aos domingcs e, nos limites das exigênoias 
# A 

teonicas das empresas,nos feriados civis e religiosos, de 
A ... 

aoordo oom a tradiçao local. 

Artigo 24 - Entre os empregados a que se refere es -

ta lei, incluem-se os trabalhadores rurais, salvo os que o -... 
perem em qualquer regime de Piroeria, meaçao, ou forma se-

... ... 
melhante de Plrtioipaçao na produçao. 

, .. 
Artigo 34 - O regiDJ:l desta lei sera extensivo aque -

les que, A sob forma autonoma,trabalhem agrupados, por inter-
. 

# # A 

medio de Sindicato, Caixa portuaria ou entidade cangenere. 
... # 

A rem.uneraçao do repouso obrigatorio, neste caso, cons isti-

rá no acrescimo de um sexto (1/6) calculado sôbre os salá­

rios efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga jun -

ta.::nen te com os mesmos. 

Artigo 44 - É devido o repous o semanal remunerado, 
A nos termos desta lei, aos trabalhadores das autarquias e 

de emprêsas industriais, ou sob administração da união,dos 
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dos Estados e dos MUnicípios, ou incorporadas nos seus pa-
.... N 

trimonios, que nao estejam subordinados' ao regiae do fun -
, 

cional1smo pUblico. 
N .. 

Artigo 5A - Esta lei nao se aplica as seguintes pes -
soas: 

, 
a) aos empregados domesticos, assim considerados,de 

N ,.. 

modo geral, os que prestan serviço de mtureza nao economica 

à pessoa ou à família no âmbito residencial destas; 
" N b) aos tuncionarios pUblicos da Uniao, dos Estados e 

dos Municípios, e aos respectivos extranumerários em serviço 
, N 

nas proprias repartiçoes; 

c) aos servidores de autarquias paraestatais,des-
, N 

de que sujeitos a reg1ae proprio de proteçao ao trabalho,que 

... " " lhes assegure situa çao analoga a dos funcionarios publicos • 
• 

, , lIIt# A , 

Paragrafo unico - Sao engencias tec.nicas, para os 
N .. 

efei tos desta lei, as que, pelas condiçoes peculiares as ati-

vidades da emprêsa, ou em razão do interêsse pÚblico,tornem 
, 

indispensavel a continuidade do serviço. 

Artigo 6A - Não será devida a 
N 

remuneraçao quando, 
- ... 

sem. motivo justificado, o empregado nao ti ver trabalhado du-
,.. 

rante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o seu 
, 

horario de trabalho. 

§ lA - são motivos justificados: 
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a) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo 

Único da Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) a ausência do empregado, devidamente justl -
, . -ficada, a crlterlo da administraçao do estabelecimento; 

c) apara lização do serviço nos di as em que , 

por conveniência do empregador, não tenha havido traba-

lho' , 
d) a ausência do empregado, até três dias con -

secutivos, em virtude de seu casamento; 

e) a fa lta a o serviço com fundamento na lei 

A sobre acidente do trabalho; 

f) a doença do empregado, devidamente compro-

vada. 
, 

§ 22- A doença sera comprovada, mediante a -

testado de médico da emprêsa, ou por ela designado e 

pago, e na falta dêste, de médico da instituição de 
• . '" . prevldencla social a que esteja filiado o empregado, 

de médico do Serviço Social da Indústria ou do Serviço 
, , . -

social do Comercio, de medico a serviço de repartlçao 

federal,estadual ou municipal incumbida de assuntos de 

higiene 
, - ." localidade e saude,ou, nao existlndo estes na 

, . '" 
em que trabalhar o empregado, de medlco de sua escolha. 

§ 32 -Nas 
A em que vigorar regime de t!,a empresas 

balho reduzido ,a frequência exigida corresponderá aonúmero 
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, 
numero de dias em qm o empregado tiver de trabalhar. 

-Artigo 7A - A remuneraçao do repouso semanal cor-
, 

re sp ond era : 

a) para o s que tra balham por dia, semana, quinzena 
A .. _ 

ou mes, a de um dia de serviço, nao computadas as horas s~ 

plementares; 
.. 

b) para os que trabalham por hora, a de sua jorna-

da normal de trabalho, excluídas as horas suplementares; 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o e-
, 

quivalente ao salario correspondente ás tarefas ou peças 
, 

feitas durante a semana, no horario normal de trabalho ,di-

vidido pelos dia s de servi ço efetivamente prestados ao Em­

pregador ; 

d) para o empregado em domicilio, o equivalente ao 

cooiente da divisão por seis (é) da importância total da 

-sua produçao na se1l8na • 
, -§ IA -Os empregados rujos salarios 080 sofram des-

... 
contos por motivo de feriados civis ou religiosos sao con-

, 
siderados ja remunerados nesses mesmos dias de repouso, con-

.. -quanto tenham direito a remuneraçao dominical. 
, 

§ 2A - Consideram-se ja remunerados os dia s de re-

pouso semanal do empregado mensalista ou qUinzenalista,cujo 
, , 

calculo de salario mensal ou quinzenal, ou cujos descontos 
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, 
descontos por faltas sejam efetuados na base do numero de 

dias do mês ou de trinta (30) e quinze (15) diárias,respe­

cti vamente. 

Artigo 8~ - Excetuados os casos em que a execução 
A A' do serviço for imposta pelas exigencias tecnicas das empre-

, 
sas, e vedado o trabalho em dias feriados, c i vis e religio-

N sos, garan tida, entretanto, aos empregados a remuneraçao 

respectiva, observados os dispositivos dos artigos 6~ e 7A 

desta lei. I 

Artigo 9~ - Nas atividades em que não fôr poss!-
A' A vel, em virtude das exigencias tecnicas das empresas,a sus --pensa0 do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos,a 

_, A 

remuneraçao sera paga em dobro, salvo se o empregador de -

terminar outro dia de folga. 
NA' Arti go 10 - Na verificaçao das exigencias tecni-

cas a que se referem os artigos anteriores,ter-se-ão em vis -
A ta as de ordem economica, permanentes ou ocasionais ,bem co-

mo as peculiaridades locais. 
, , 

Paragrafo unico - O Poder Executivo, em decreto 
N 

es~cial ou no regllamentc que expedir para fiel execuçao 
, A , 

desta lei,def1nlra as mesmas exlgencias fi especificara,tan -
to quanto possivel, as emprêsas a elas sujeitas, ficando 

desde já inoluídas entre elas as de serviços pÚblioos e de 

trans portes. 
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Artigo 11 - são feriados civis os declarados em 
... 

lei federal. Sao feriados religiosos os dias de guarda,de-

clarados em lei municipal, de acôrdo com a tradição local 
, ... 

e em numero nao superior a sete. 
~ 

Artigo 12 - salvo no que entende com as insti -

tuições públicas referidas no artigo 44 , as infraç.ões ao 
... , 

disposto nesta lei serao punidas, segundo o oarater e a 

graVidade, can a multa de cem a cinco mil cruzeiros. 
... , 

Artigo 13 - Serao originari ame IJt e compa ten tes, 
... 

para a imposiçao das multas de que trata a presente lei,os 
, , 

Delegados Regionais do Ministerio do Trabalho, Industria e 
, , ... 

Comercio, nos Estados e Territorios, o Diretor da Divisa0 
... 

de Fia calizaçao do Departamento do Trabalho, no Distrito F,! 
... ... 

• deral, e, nos Estados, onde houver delegaçao de atribuiçoes, 

a au torid ade dele gada. 

Artigo 14 - A fiscalização da execução da presen-
... 

te lei, o processo de autuaçao dos seus infratores, os re -
... 

oursos e a oobrança das multas reger-ae-ao pelo disposto no 

título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Artigo 15 -
, 

A presente lei entrara em vigor na 

... 
data. da sua publicaçao. 

Artigo 16 - Revogam-se as 
... 

dispos içoes em 

-- + 
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, 
em contrario. 

A Camara dos Deputados. em 30 de dezembro de 19+8. 

B/p· 
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AvJARA DOS DEPurADOS 

PROJETO NQjJ;t2j1, de 1948 

REDA~AO 

~~~~~ r t:1'C~~ 
Redaçao final do p :::·ojeto n Q /-,IZ, de -l94ifQue dispõe 

sôbre o re pouso semanal remunerado e o pagamento de sal~ri o nos 

dias feriados le. civis e religiosos . 

-

i c: c:. U \..0 a fi °1 a dos De p 

(.1 ~ (/O' ~~ (.U.t.~~W 

. 1/_ H ~ J Art . lº - Todo I empreGado jUj9itQ 9 fie 88:1i EEt .... 

CVJ (} e:o ai, ... ';0 OlJ i8s tpetoj tem direito ao repouso semanal re-

\ 

(~ 

mente aos domingos e , nos limites das exig@nci as técnicas 
das emprêsas , nos feriados civis e religiosos ,. de acÔrdo 

com a tradição local . 

Art . 2º - Entre oS empregad os a que se refere es ­

ta lei, incluem-se os trabalhadores rurais t, salvo os que ope ­
rem em qualquer.regime de ~rceria , meação , ou forma semelha~ 

te de participação na produção . 

Art . 3º - O regime desta lei será extensivo àque­

les que ,_ sob forma autÔnoma , trabalhem agrupados " por inter­

médio de.Sindicato , Caixa Portuária ou entidade congênere . A 
remuneração do repouso obrigatório , neste caso , consistirá 
no acréscimo de um sexto (1/6) calculado sôbre os salários 

efetivamente percebidos 

com O~ mesmós. 
pelo trabalhado~ e paga juntament e 

Art . 4º - ~ devido o repouso semanal remunerado , 

ms têrmos desta lei ,. aos trabalhadores das autarquias e de 
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emprêsas industriais , ou sob administração da União , dos ~s­

tados e dos Municípios, ou incorporadas nos SeuS patrim8nios , 

que não estejam subordinados ao regime do funcionalismo pú-
blico • 

soas : 
Art . 5º - Esta ~i não se aplica às seguintes pes -

a) aos empregados domésticos , assim considerad os , 
de modo geral , os que prestam serviço de nEltureza não econ8-
mica à pessoa ou à família no âmbito residencial festas; 

b) aos funcionários púb licos da União , é.os .cJstac o s 
e dos hIunicípios , e aos re spe cti vos extranumer8.rios em servi­
ç o nas próprias repartições; 

c ) aoS servidores de autarquias paraestatais "des ­
de que sujeitos a regi~ próprio de proteção ao trabalho, 
que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públi -

cos . 

Parágrafo único - São eXigências técnicas , para 
os efeitos desta lei , as que , pelas condições peculiares às 

atividades da emprêsa , ou em razão do int~rêsse público~ tor­
nem indispensável a continuidade do serviço . 

Art . 6 º - Não será devida a remuneração q uand o, 
sem motivo jüstificado, c o· empregâdQ) não tiver' ttabalh~do du­

rante tOda a semana. anterior , éUIÍlprindo integralmente o seu 

horário de trabãlho . 

§lº São motivos justificados : 

a) os previstos no art . 473 e seu I úico da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

~) a ausência do empregado ,> devlli arnente justifi­
cada r a critério da administração do e s tabelecimento; 

c) a paralização do serv:i.ço nos dias em que " por 
conveniência do empregador , não tenha havido trabalho ; 

d) a ausência do empreead o, até três dias conse ­

cutivos ~ em virtude de seu casamento; 

e ) a falta ao serviço com fundament o na lei sObre 

a cidente do trabalho ; 
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f) a doença do empree;ado , devidamente comprovada . 

§ 2Q A doença será comprovaca r mediante atestado 
de médico da emprêsa, ou por ela designado e pago, e na . fal­
ta dêste, de médico da instituição de previdência social a 

q~~ W~~~.JB;~,rE§,~oJ {e ~ ico do Serviço Social 
d~~, de mê~ico rr-sórvlço Qe repartição federal , esta-
dual ou mUllicipal incumbida de assuntos de higiene e saúde , 

our: não existindo êstes na localidade em que trabalhar o empre 
gado , de médico de sua escôlha . 

§ 3Q Nas emprêsas em que vigorar regime de traba-
lho reduzido , a frequência 
de dias em que o empregado 

exigida corresponderá 
ti ver de trabalhar . 

, 
ao numero 

Art . 7Q - A remuneração do repouso semanal cor~s-
ponderá: 

a) para os que trªbalham por dia , semana , quinzena 
ou mês , à de um dia de serviço , não computadas as horas su­
plementares; 

b) para os que trabãlham por hora , à de sua jor­
nada normal de trabalho , excluídas as horas suplementares;. 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça , o e­
q ui valente ao salário correspondente às tarefas ou peças fe i ­

tas durante a semana , no horário normal de trabalho , dividi ­
do pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador ; 

d) para o empregado em domicílio , o equivalente ao 
cociente da divisão por seis (6) da importância total da SUa 
produção na semana . 

§ lQ Os empregados cujos salários não sofram des ­
contos por motivo de feriados c ivis ou religiosos são ronsi­

derados já remunerados nesseS mesmos dias;l de repousol con-
quanto tenham direito à remuneração dominical . / 

§ 2~ Consideram-se já remunerados os dias de re­
pouso semanal do empregado mensalis t a ou quinzenalista , cujo 
cálculo de salário mensal ou quinzenal , k cujos ~escontos por 
fa l tas se jam efetuad!s na base do número de dias do mês ou de 
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trinta (30) e quir.tze (15) diárias, respectivamente. 

Art. 8Q - Excetuados os casos em que a execução 
do serviço fôr imposta pelas exigências técnicas das emprê­
sas, é vedado o trabalho em dias feriados , civis e religio ­
sos, e-arantida ,: entretanto, aos empregados a remuneração 

respectiv~ " observados os dispositivos dos artigos 6Q e 7Q 

desta lei. 

Art . 9Q - Nas atividades em que não fôr possível, 
em virtude das exigências técnicas das emprêsas ,_ a suspensão 

do . trabalho ,- nos dias feriados civis e religiosos , a remune-
ração será paga salvo se o empregador determinar 
outro dia de folga . 

'-- y 

Art. lQ - Na verificaç~o das exigências técnicas 
a que se referem os artigos anteriores , ter-se-ão em vista 
as de ordem econômica , permanentes ou ocasionais, bem como 
as peculiaridades locais. 

I único - O Poder ~xecutivor em decreto especial 
ou no regulamento que expedir para fiel execução desta lei, 
definiF<á as mesmas exigênciasl'e especificará, tanto quanto 
possíve 1, as emprêsas a e las svjei tas , ficando desde já in­
cluídas entre elas as de serviços públicos e de transportes . 

Art . 11 - São f eriados civis os decla r ados em lei 
federal . Saõ fe riad os re ligioso s os 
rados em lei municipal , de ,acôrdo com 
número não superior a sete . 

dias de .guarda , decla­
a tradição lo cal e em 

Art . 12 - Salvo no que entende com as instituições 
públicas referidas no art . 4Q, as infrações ao disposto nesta 
lei serão punidas ,: segundo o caráter e a gravidade" com a muI 
ta de cem a cinco mil cruzeiros. 

Art . 13 - Serão ~»IDginàriame nte competentes, para 
a imposição das multas de que trata a presente lei r, os Dele­
gados Regionais do Ministério do Trabalho , Indústria e Comér­

cia" nos Estados e Territórios , o ~ Dire tor da Divisão de Fisca-



" 

• 

- 5 -

lização do Departamento do Trabé.lhQ , no Distrito _Federa l,. 

e " nos Estados, onde houver de le gação de a tribuiç'ões , a au­

toridade delegada . 

Art . 14 - A fiscalização da execução da presente 

lei, o proccssQ de autuação dos seus infratores, os reeur­
sos e a cobrança das multas reger-se -ão pelo disposto no 

título VII cJ.8. Consolidação cJas Ie is do Trabalhà.. . 

Art . 15 - A presente lei entrará em vif,or na da­

ta da sua publicação . 

" Art . 16 - Hevog8Ill- se as disposiç'õe s em contrário. 

ÍÍ-_I -

, 

, 

'. 
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~u RACIONAL DBCRITA: 

Artigo 14- 'fodo oapre do t direi to ao re-

pOU o SUDan 1 r'elZuiUll1~·ado , de 'flnt e quatro horas eon -
a cutlva 

4. exisê 

.• pretren teme~te ao d loS e. no. 1 te. 
.. 

1 s t cale88 4 8 " presa • o teri dos 01-

'f1 
... .. 

r.llg10~eo8 ,de aooZ'Clo 4) 8 tradlQ80 10081 • 

~1 o 2 - Entre o e pr g o 8 qu • r.t -
1"8 a le1 t iDol -88 oa tr8b lhadore r.ur 1 • a l'fO 

o -Op8I'l"Am e qta1quer regi d paroerla, DlII8Q o, 

OU t'R~r"a 8u'llel nt ele !'ti. 01 -Qao na -. uçao. 

Artl80 3~- O r 4 
# 

ta 1 1 8 1"8 xt n 1YO 

, ~ -a l1el.e qUi. sob lor autOl1QUW. txabalh agru d08 • 
• 

# 

por ln te~ dl0 d 8indloato, 
# 

Ca1xa Portuarla ou ent148 -... -'.. OQl n r • A r nnersQ80 do repo'-'OU 
# 

obrlgatorl0, al8 -
# # 

t e880 , cOll8Istira no acrescibto de seno (1/6) O8! 

.. alado 
A 

obre o 
# 

1 r108 efetiva ent peroebldOs lo 

Lrab 1 dor, e pa Junta nte o o 

1r un -
r8do, no A ter 08 de ta le1. 08 treb 1 dor d 8 U-

~arqu188 e de 
A 

e p1' 8 i • 0\1 sob ~nlstr8 -

~~~~------------------~j 
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dministração da União, dos Estados e dos MunicípiOS, 

ou inoorporada 

subordinados 

nos ua patrilliôni08, que n-o eatej m 
, 

o r gime do tunoionalismo publioo. 
- .. Artigo 5A- Eata lei n80 se aplica seguin -

te. pe soaSI 

• a) aOs empregados domest1cos, 8 consld -• 
redes, de odo geral, o que presta serviço d Batu­

reza não eoonôm1oa à pe 808 ou à famílla no.... lto re-
• 

146n01 1 destas; 

b) aos funoionárI0 pÚb1100 d Uni-o, d08 

Estados e doa Munioípio • e ao r p o 1.,08 ~tr8.uw.ueni -
I -r10s em se"l~o nas proprl repaI t,1C;oe ; 

o) a08 servidores de autarquias par t t ls. 
, 

d de qu 8uje1tos a reg1me propr1o d pro -C; o 80 tra-

- I b 1 o, que lhes 888 gure sltuaç~o anelo 
.. 
8 dos tunolo-

I , 

nar10 pUb11oos. 

ParágrafO ÚIl1oo- são exigên01a 
, 

t on1088, p -

r~ 08 efeitos d st le1, a8 que, -cODdlçoes peoull-

.. A 

ar es 88 ativ1dades da e pre ,ou r z"o do lnter".-
, . . 

e publioo, tornem lndispens a oontlnnldad do. -

tigo 6a. Não será de ida a re un ração quan-

do, S8.I1l mo ti vo justifioadc . o -pregado nso t1 ver tra _ 

lhado durante tôda a s ana anterior, o prindo lnt -
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" integralmente o seu horarl0 de trabalho. 

§ la- são ativos justificado : 

a) os prev1stos no artigo 473 e seu pará -I . 
. • j, .. ~ -to unlco da Conao11dsQao da8 LeIs do Trabalho; 

b) a ausênc1a do e regado, devida ent Jus -
" ~ titlceda, a oriterio da adm1nistrsç80 do 8stabeleol-

nto; 
: . -çao do serviço DO d1 8 que, 

... -por ccnven1encla do pregador, oso tenha havido tra-

balho; 

d) a ausência do e pregado, até três 41a 000 -
88outiv08. e v1rtude de seu oasa ento; 

e) a falta ao servIço oom tunda ento na 1 1 
... 

. obr aoidente do trab lho; 

f) 8 doenQ do 6 pregado, d via nte o pro-

veda. 
~ 

§ 2a- A doença sera c provada, d1 t ates -
• .. 

tado de dioo da 
... e presa, ou por ela d 81gn do pago, 

e n falta dêste, ~ - ... de medico da lnstltulQ80 de pr vIden -
ela soalal a que este a filiado o preg do • 

• 

.. 
o, de ad100 do Ser 1 D SOc1al d Dl-

dústr1a ou do ServIço Soolal do C êl"o10. de "cUoo. 

-serviço de repartIçao t deral, 8stad 1 ou mnn101pal 
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Ino blda d 8 Sunt08 d h1gI n .. -e 88ud , ou. a o 

.... 
exl t1ndo este na 1i081id8d cp . tra b lhar o 

, ~ 

e pregado, d:e~ioo 4e 808 e oolha. 

qu 1 or r r 8 e 
... 

de trabalho reduzido. 8 trequencl eu 14 00 rea-
• # , 

pondera 00 n ero d d188 qu o pre do tiver 

d tra bsl har • 

-Arti o 7A- A remuaer8Q o do r po o se -
, 

n 1 oorrespondera: 

8) para o qu t belnem por d1a. S8JIl8J:18 , 

qu1nz n 
A ~ 

ou 8S, 8 4e u di 
... 

d S rvlQo.D8o o pu-

t d 8 a hor 8 suplementar • 
t 

b) par o qu trabalha 

sua jornada nor 1 d trabalho, 

ros suPl entares, 

, 
por Oi. de 

excluid 8 8~ 0-

c) par o q u t1'8 bal aam por tar r ou p -
ça, c qui lente o 

, , 
1 rio oorr8apondent 8S ta-

I 

r t OU peQ 8 reI ta dtlrante 8 S8J:18Da. ao bor r10 

nor 1 d tr balho. divldido p 108 d de er .. i-

pregador; QO tet1'Vaw.vm e pr t840 80 e 

<1) ra o ewpregado d oíll0, o eqa1v -
o ooei n - (6 ) len da divis80 por s81 de ilWor 

.. -
... 

tot 1 -t nol d u produçao n 8 Da. 

S 1 cujoa 
I -

- O r8 do 1 rloa o o-

de tos por otl'Vo d t r1.doa c1v1s ou re11 -

-~-------------........_------
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- , religiosos sao oonsiderados ja remuneradoa nesses 

o d1aa de r pouso, conqua nto t nh 
.. 
8 dlreito 

.. 
r uner8Qao dom1Dloal. 
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mpr sas industriai , ou sob administração da União, dos Es­
tados dos u icípio • ou incorporadas nos seUS p tri ~nios, 
qu não e stejam subordinados ao regime do funcionalis pú­
blico. 

Art. 52 - Esta lei nlto se aplic s seguintes 1'88-

soas: 

a) ao 
de modo geral, os 
mica pessoa ou 

empregados do 
qu pr sta s 

f mília no 

éstico , asaim considerados, 
rvi o t za o con&­
bi to residencial des s; 

e dos 
ço s 

b) aos funcionários públicos da Uni-o, dos 
unic!pioo, aos-reapectiv extran er' io 
próprias repartiçõ s; 

Est dos 
servi-

c) aos servidores de autarquias p raest~tais , des­

d qu suj ito a r gi _ próprio de prot çao ao tra lho, 
que lh s assegure situaçllo a loga do funcion1rios públi. 
coa. 

~~grofo ~iCO' - Silo ex' ênci s técnicas, p Ta 

os efeitos desta lei, as q ,pelas condiçõ s peculia 'a 
atividades d e pr A 

, ou razão do int r asa público. tor-
indispensável a continuidade do servi o. 

Art. 62 - o será devid a re uner §o quando, 
sem motivo j tit1oado, o -

n t nt o e 

hor~ric de tra lho. 

. a) os previa to 
Consolidaç o das Leis do 

no art. 473 
balho; 

u § ico da 

) aua ncia do empregado, dev:id a nte justifi­
cada. a critério da administração do as baleei ent ; 

c) a paralização do serviço B dias em que, por 
conveniência do mpregador, ~o ten h vido tr balho; 

d) a aua neia do empregado, 
cutivos, em virtude de eu ea nt; 

e) a falta ao serviço co f 

acidente do trabalho; 

dias conse-

g,wcnto na lei B~b 
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f) a do nça do e pregado, devid mente comprovada . 

§ 2~ A doença será co provada, diante ate tado 

de médico da emprê a, ou por el~ designado pago, e fal-
ta d s , de édico da instituição de previd nc1a oocial a 

t.. ja filiac..D o -e ~e ad~, ~_--: médico do S rviço Social 
"'- ~ eLo .~ 5~.:oJL ~ 

dei om .. :c~o, e me ~co se. nço (e rep rtiç o feder 1, eata-

d 1 óu mU1.icipal incumbida de as untos d higie e Úde, 

ou, o existindo 3stes localidad em q tra lhar o e Pvt 
gado, de méd' co de s esCal:l. 

§ 3g s empr aas e que vigorar re in: de traba-
lho red ido, fi. f:~equ neia exigida cor:t'sspoM rá ao número 
de dias m t» o c pregado tiver d trab lh • 

pond rã. 

o m 
ple 

, 
nta 

Art. 72 - A remuneraçlto do re pouso se nal cor s-

a) ra os que trabalham por di , semana, quinze 
de um dia de serviço, o co put das as hOl s SU-

; 

b) para os que tra lh por hOl , à d jor-
da no"""'",l d t balho, excluídf'Jl a ho c.: suple ntar s; 

e) para os que trabt lh por t reia ou peç , o -

quivalen ao salário corre pondente às tare s ou peça fei­
tas durante a semana, no honirio nor 1 de tra lho, dividi­

do pelos dias de sel~iço fetiva nte p st dos ao empregador. 

d) para o e preg do em do icílio, o equivalente ao 
cocien da divistto por seis (6) da impor ncia total da sua 
produç o na semana. 

§ 12 OS e regados cujos s l~rios fiGo sofr des­

conto por otivo de feriados ivis ou r ligiosos sao oonsi­
derados já re unerados nesses es os dias, de l~pOUSO con-

quanto tenr~ direito remuneração dominic 1. 

§ 2 Consideram- j re unerad s os dias de -
pouso semanal do empregado lista ou quinzena11sta, cujo 
c lculo de s lário mensal ou quinz nal, dE( cujos nescontos por 
faltas seja efetuad s na base do número de dias do ês ou de 
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trinta <:~O) qui...- (IS) i'ri c, re~pectiv n • 

Art. a -Ex t os c s e a execuç 
do erv" o r osta pla ex ei s t c c das e p -
sas, v ado o trab 1 e dia cOvis e reli' io-

o , nt"d , entr t to, ao raçtto 
res cti , b e do 08 di po itivo do rtigo 6 72 

de ta. lei. 

Art. 31 - lias at vidade q o f r possível, 
m virt d nei t cnica. da p s, suspens o 

do trab lho, nos feriad s ciVi. r li io , a rem 
raç-o será p I se o pr dor deter i r 
utro dia d foI a. 

Art. la - verific ç o da x nc1as técni B 

a q referem os artigos nnterio 8, ter- e o e vista 
a de orde con8m'c, r n ntes ou oc~sio i t b co o 

s peculiari de locais. 

§ único ~ O Poder Executivo~ d cr to ap cis 
no regul(;I.WÇnto que exp dir para. fi 1 e c o esta 1 " 

-

defini ::ti nci, specific ............ , tanto qua to 
pos íve 1, 8 pr Saa laS Sl1j i t , fic desd j in­
cluídas ntre las serviço público e de tra portes. 

• 

fed ral. 
redos e le 
n.' ero 

rt. 11 - S~o f rindos civi o 
S i5 ~ riado religiOSOS os dia 

municip 1, d acô o co a t 

superior sete. 

el .. r dos lei 

d . uard , decla­
d' çtto local e e 

.12 - Sal o q t n co s in tituiçts s 
públic rida no art. 42 , as 1 çõ s 
1 • l. se id t o o car t r e a 

de c cinco il cruz ire • 

t • 13 - S<.l ri n 
impo""i o das ultas ( trata a p 

gados Regionais do mstério do Tra lho, 

ispo to st 
v dad , co s 1 -

co 1> tentes, r 
nte lei, os Dele­

Ind'atria e Co ér-
cio, os Estados Territ6rios, o Diretor da Di islo de Fisca-
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A Comissão de Legislaçao Social, examinando s emend 

do , em numero de 13, ao Projeto de lei n2 330-47, originario desta Gamera, 

e quâ dispõe sobre o repouso semanal remunerado, resolve opinar nos termos segui!! 

tes sobre cada uma das referidas emendas:-

Emenda n2 1 , 
Parecer favoravel. 6 texto dado ao artigo 12 pela emanda em apreço vi­

sa uniformiaar, tanto quanto possivel, a terminologia do projeto, mandando subs­

tituir o vocabulo assalariado por empregado. A locução ttsujeito a fisoa.lizaç~o 

direta ou indireta lt
, do Projeto originario, foi suprimida, por considerada red~ 

dante. 

Emenda n 2.V' 
Parecer contrario. A emenda pretende substituir a expresslo "trab~a­

dores rurais tt por tios dos trabalhos rurais li e incluir as palavras "colonAto, ta .. 

~-' refa e empreitada" na parte tinal do artigo. O Projeto da Camara ~,o &.XclUi. essas 

hipoteses, desde que sej reãIfnente formas semelhant.es a "qua:lquer regimen de 

parceria, meação", quant o .{ participaçê:o na pro oduçro. O argummto de que o tare­

feiro e o empreiteiro n~o sro empregados n~o COlhe, porque, na tecnica da lei, 

eles ter~o direito ao repouso semanal remunerado, desde que hajam cumprido, du­

rante a semana, a sua jornada integral de trabalho. 

Emenda nº 3/ /' 
/ ,.. , § " Parecer favoravel, com axclua!o do 42. O Senado deu nova redaç~o ao 

art. 42 do Projeto. Essa " sem duvida, uma das mais importantes correções da­

ijuela Casa do Congresso . Eram cinco §5 alíneas do § 12 , de ~ a~. O Senado aditou, 

como alínea ,Q., uma set ima, l:B.ssim redigidat-

na paralisação do servi~o nos dias em que, por conveniencma do empre­

gador, não tenha havido tra.balhou • 

Fez bem o Senado, incluindo axpressamante essa exceção , embora constan­

te da legi61aç~o em vigor. Acreditamos que, quanto a esse ponto, não haver/! di­

vergencias . 

A alinea d do Projeto da C amar a. foi convertida na alínea í do Senado, e -
a ~ue se ajuntou um § 22 . Â simples leitura dos dois textos mostra que deve ser 

preferido o do Senado, por propiciar ao empregado maior numero de rooftiCQ que lhe 

possam atestar a efermidade . 

Pelas longas raz~es expostas no parecer de sua Comiss~o de Constituiç~o 

e Justiça, sendo relator o Sr. Ferreira de Souza, o Senado excluiu do texto do 

art. 42 o § 22 do Projeto da Camara, que diz respeito ao trabalhador, que se atra 

zar ao entrar no serviço. O dispositivo visava quasi exclusivamente Rio e Sl!o 
• 

Paulo, ant~o a braços com a crise anarnal de transportes . Et f6ra de duvida que 

essa crise diminue a olhos vistos, tendendo é::I. breve extinção. Os abusos a que eo! 
; 

se dispositivo poderia dar causa são assim aaiores que as vantagens da sua apli-
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cação. 

... 

ente, o Senado aumentou um §, o 42 , assim redigidol'" 

tratando de empregado a domicilio, não ser' devida a remune~ 

r~ s u do dia do repouso semanal, ou de feriado civil ou religioso, 

quando o salario medio diario, obtido na semana anterior, n o atin~ 

gir o salario convencionado na forma da alinea ~ do art. 52, ou a 

remuneraç~o basica na mesma alinea estabelecida". 

Não me parece possivel acolher- se essa inovação, porque a sua sorte es .... 
t& ligada & da emenda n2 5, cuja rejeição abaixo propomos. 

Emenda n2 4 
; 

Parecer contrario. A aménda diz respeito ~ alinea ~, que no Projeto da 

Gamara ~ a seguintel 

"A remuneração do repouso semanal corresponder'l 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mes, a de um 

dia de serviço, não computadas as horas suplementares. 

A emenda do Senado exclue, desse texto, as palavras quinzena ou ~. 

Em regra, os mensalistas e quinzenalistas tem direito ao repouso sema­

nal; não ha, pois, razão para a emenda do Senado. Texto expresso refere os mans~ 

lestas e quinzenalistas que a tal remuneração 

A Oomiss~o opina pela sua rejeiçro. 
~/ 

~~n2& 

~ N nao tem direito. Mas como axceçao. 

Parecer contrario. 
7 _ 

Co 'ssao contraria' sua aprovação, eis que mais 

simples#e o texto aprovado pela Camara, e que deve ser mantido J 

I 
\ 

I 
I 
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Emenda n. 6 J1" ~ 

Foi O § 2 0 do art. 5° is d bat ;:\ l' d da o que ma e es S~tbU no p enarl.o, quan o 

,.., #IV ,.", N 

discussao e votaçao deste projeto, na Caroara. Sustentou-se que nao haveria razao para 

.. 
que mensalistas e quinzenalistas nao tivessem direito ao repouso semanal remunerado, eis 

- , 
que, em face das leis trabalhistas, o seu ordenado e pago na base de vinte e cinco e nao 

.. 
~ de trinta dias. Mas assim nao entendeu, embora por escassa maioria, o Plenario • 

.. 
O texto do Projeto da Camara referia os que nao tinham direito á Eemunera-

.. A 

ctao . O do Senado preferiu afirmar que todos os mensalistas tem dirEtito ao repouso senums,l ----
• 
remunerado~~irc~deles exc uir os que tenham os seus salarios calculados na base de trin--

A 

ta e quinze dias . Mas cria tambem uma exceçao a essa exceçao , o que nao parece de boa 

.. .. 
tecnica legislativa , razao por que a Comissao a rejeita. 

~ 

Não fôra o rigor do~~tivoS regimentais 
.. 

e a Comissao opinaria para 

. , 
ser~ incluidas no disposto no § 2° do art. 5° do Projeto as palavras lIate 18 de Sete~ 

bro -de 1946" . 
, , 

Emenda n. 7 ,/ 

/ 

Parecer favoravel. 
, .. 

A emenda dá ao texto legal uma reda~ao mais propria 

e -mais completa. 

Emenda n. 8 

Parecer favoravel • 
, 

A emenda e de ser aceita , de vez que evita a injus-

.. .. 
tifieavel multiplicaçao de feriados civis, eom evidente prejuizo para a produçao naeio-

.. nal. iIIx Fixa- se ainda a autoridade competente para declarar os feriados religiosos, de 



.. 

acordo com a tradição local\ 

r .... \ 

, ',\ , -' 

J"-" 

Finenda n. ~ 
« 

Parecer contrario. Do confronto dos dois textos ressalta que se deve 

preferir o da Camara, por ser mais claro e exâto. Há emprezas industriais, hoje adrninis-

• 
~ - - -tradas pela Uniao, que nao estao a cargo dos orgaos autarquicos. 

Emenda n. lQ /-;:., 
/ •. / 

,~ ... . ... 
Barecer favoravel. A Comissao julga procedentes as razoes em que se 

_... , 
esteiou a Comissao de Constituiçao e Justiça do Senado. A ressalva ora feita e realmente 

necessaria. 

Emenda3 n. 11 e 12~ 
% . , 

... 
Parecer favoravel. Essas emendas visam uma melhor ordenaçao dos disposi-

tivos do Projeto, colocando varios deles em seus devidos logares. 

Emenda n. 13 ~/ 
;;> ... 

Parecer contrario. A emenda visa transformar o § uni co do art. 2 ° do pr~ 

_ N , 

jeto em artigoautonomo, que seria o 3°. Esta Comissao julga que nao hã motivo para ess~ 

... 
modificaçao, que em cousa alguma beneficiaria o entendimento da futura lei. 

« 

... 
CONCllJSAO, <,// 

• 

Em JJesumo :-

A Comissa.o de I.egislaÇ~O Social opina favoravelmente ás emendas do 

Senado Federal de nos. 1, 3 (salvo o seu § 4°), 7, S, 10, 11 e 12, e contrariamente ás de 

nos. 2, 4, 5, 6, 9 e 13 • 

Aceito que seja pelo Plenario este parecer, o Projeto ficaria,afi-
nal, assim redigido :-

-. 
'th! rir:1 ' 
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Emendas do Senado Federal a Proposi-
ção da Câmara dos Deputados que dis 

'"' " -poe sobre o repouso semanal remunera , -do e o pagamento de salarios nos dias 
feriados civis e religiosos. 

Ao art. 1 Q 

Substitua-se êsse artigo com o seu § pelo se-

guinte: 

Art. 12 - Todo empregado tem direito ao repou-

so semanal remunerado, de vinte e quatro horas, consecutivas, 

" preferentemente aos do~gos e, nos limites das _ exigancias 

tecnicas das emprêsas, nos feriados civ{s e religiosos, de a­

côrdo com a tradição local. 

· , 
Ao art. 32 · , 

· \ 

ri ... 
Substit~se por este: 

Art. 22 - Entre os empregados a que se reí'ere 

esta lei, incluem-se os dos trabalhos rurais, salvo os que o­

perem em qualquer regime de parceria, meação, colonato, tare­

fa, empreitada ou forma semelhante de participação na produ-

'"' çao. 
-

Ao art. 42 • 

,. 
Substitua-se por este: 

Art. ~Q - Não será devida a remune~ção quando, 

sem motivo justií'icado, o empregado não tiver trabalhado du-

• 

.... rante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o seu -- ... 
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, 
horario de trabalho. 

§ lQ - são motivos justificados: 

a) - os previstos no artigo 473 e seu parágrafo 

único da Consolidação das Leis do trabalho; , 

b) - a ausência do empregado devidamente justi­

ficada, a critério da administração do estabelecimento; 

c) - a paralisação do serviço nos dias em que 

por conveniência do empregador, não tenha havido trabalho; 

d) - a ausência do empregado, até três dias con 

secutivos, em virtude do seu casamento; 

e) - a falta ao serviço com fundamento na lei 

" sobre acidente do trabalho; 

f) - a doença do empregado, devidamente compro-

vada. 

§ 22 - A doença será comprovada, mediante ates-

, '" tado de medico da empresa, ou por ela designado e pago, e na 
A' _,.. 

falta deste, de medico da instituiçao de previdencia social a 

que esteja filiado o empregado, de médico do Serviço Social da 

Indústria ou do Serviço Social do Comércio, de médico a servi­

ço d~ repartição federal, estadual ou municipal incumbida de 

assuntos de higiene e saúde, ou não existindo estes na locali-
, 

dade em que trabalhar o empregado, de medico de sua escolha. 

§ 32 - Nas emprêsas em que vigorar regime de tra -
'" , , 

balho reduzido, a frequencia exigida correspondera ao numero de 

dias em que o empregado tiver de traball~ar. 

r --- - --4Q - Em se tratando de 
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não será devida a remuneração do dia do repouso semanal, ou de 

feriado civil ou religioso, quando o salário médio diário, ob­

tido na semana anterior, não atingir o salário convenoionado na 

forma da alínea D, do art. 5Q , ou a remuneração básica na mes­

ma alínea estabelecida. 

Ao art. 52 

Redija-se, assim, a alínea a: 

a) - para os que trabalham por dia ou semana, à 

de um 'dia de · serviço 
... ' 

nao computadas as s • oras suplemen . .. ~ 

Ao art. 52 

/ Redija-sa r assim, a alínea d: 

, . 

~ 

d) - para o empregado a domicílio, à estimativa 

média diária do salário que fôr ajustado com o empregador, me-

diante anotação na carteira profissional, ou, não havendo acôr 

do, ao equivalente à remuneração total do último semestre ci-

vil dividida por 150. o empregado aruni tido durante o semes-

tre será provisôriamente remunerado na base do salário mdnimo 

~ocal, efetuando-se, no fim do semestre, o reajustamento da r~ 
. ... 

... , A 

' m~eraçao, quando lhe cabera receber o excesso que for apurad~ 

Ao art. 52 

Substitua-se o § 2Q pelo seguinte: 

§ 22 - Terão direito à remuneração, nos dias de 

repouso semanal e nos feriados civis e religiosos, de acôrdo 
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com esta lei, os empregados que, sendo pagos, por mes ou quin-

zena, não tenham tido, até 18 de setembro de 1946 os seus salá 
, 

rios calculados na base de 30 ou 15 dias, exceto a hipotese Pre 

vista pelo art. 64 da Consolidação das Leis do Trabalho e des-

conto do imposto sindical. 

-
Ao art. 82 

Substituam-se o art. e o seu § pelo seguinte: 

Art. 82 - Na verificação das exigências 
, 

tecni-
... cas a que se referem os arts. anteriores, ter-se-ao em vista 

".. 

as de ordem economica, permanentes ou ocasionais, bem como as 

peculiaridades locais. 
, , 

Paragrafo unico - O Poder Executivo, em decreto 

especial ou no regulamento que expedir para fiel execução des-

ta lei, definirá as mesmas exigencias, e especificará, tanto 

quanto possfvel, as empr~sas a elas sujeitas, ficando desde já 

inclufdas entre elas, as de serviços públicos e de transportes • 

Ao art. 92 

fi/ 
Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 92 - São feriados civfs os declarados em 

lei federal. são feriados religiosos os dias de guarda, decla 

rados em lei municipal, de acôrdo com a tradição local e em nú 

mero não superior a sete. 

Ao art. 10 

".. Substitua-se por este: 

• 

\ 
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. N ' Art. 10 - As disposiçoes desta lei, quanto a obr! 

gação e ao regime do repouso remunerado, aplicam-se ao pessoaldas 

emprêsas industriais a cargo dos órgãos autárquicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios ou dos Munic!pios, 
, 

desde que não subordinado a disciplina estabelecida para os fun-
, , 

cionarios publicos. 

Ao art. 12 

Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 12 - Salvo no que entende com as instituições 

públicas referidas no art. 10 (ou 5), as infrações ao disposto 

nesta lei serão punidas, segundo o caráter e a gravidade, com a 

multa de cem a cinco mil cruzeiros. 

~ A-'I -
, ~! j' / fi / Depois do -art. 3., coloquem-se, como arts. 4' e 5", 

( ~espectivamente, os arts. 11 e 10, modificando-se a numeração dos 

arts. 42, 52, 62 , 7Q , 82 e 92 , que passarão a ser 62 , 72 , 82, 9Q, 

la e 11. 

O art. 3Q passa a ser artigo 2 2 • . 

, , 
O paragrafo unico dó art. 2Q passa a constituir 

,. 
modificando-se em consequencia, a numeração dos demais 

do projeto • 
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INSTITUTO BAHIA NO DE DIREITO DO TRABALHO 
EDIFICIO WILDBERGER - SALAS ZZO E 222 

AVENIDA DOS ESTADOS UNIDOS 

BAHIA - BRASIL 

... 

'" Exmo. Sr. Presidente da Gemara dos Deputados: 

r CÁMARAdosDEPUTADOS' 
) Diretoria os Serviçr La~isía l.lvüs j 

~) - 7 '" 11947 ~-.-.-_, 

Tenho a honra de apresentar a V. Excia., devidamente 

" justificado, o incluso projeto de lei sobre o descanso remune-

- -" rado, que este Instituto organizou, e~ cumprimento ao que de-

terminam seus Estatutos, no art. 2, alinea ~, com o fim de co-

, -laborar com o Poder Publico no aperfeiçoamento da Legislaçao fu 

Trabalho. 

o Instituto Bahiano de Direito do Trabalho roga a V. 

Excia. que o leve ao conhecimento de seus pares e , 
sentir-se-a .. 

honrado se for apreciada sua modesta contribuição. 

" Aproveito o ensejo para apresentar a V. Excia.os pro 

testos de minha distinta consideração. 

Pro~essor Orlando Gomes 
Presidente 

"" 
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INSTITUTO BAHIANO DE DIREITO DO TRABALHO 
EDIFICIO WILDBERGER - SALAS ZZO E 222 

AVENIDA DOS' ESTADOS UNIDOS 

BAHIA - BRASIL 

PROJETO DE LEI 

REGULAMENTA ~ INCISO !! ~ ARTIGO 157 ~ CONSTITUIÇlo FEDERAL. 

Art. 1 - Os empr~gados em !tividades privada!, 
que peroebem por hora, dia, semana, mes, oomissao ou tarefa, terao 
direito ao repouso hebdomadário, e, nos limites das exigênoias teo­
nioas das empresas, ao desoanso nos feriados oivis e religiosos,sem 
prejuizo do salário. 

§ únioo - Os preoeitos desta lei não se aplioam 
aos trabalhadores rurais e aos doméstioos • 

Art. 2 - Salvo motivo de oonveniênoia pÚblioa 
ou neoessidade imperiosa de serviço, o repouso semanal será no do­
mingo • 

Art. 3 - Nas atividades que exijam trabalho 
aos domingos, o desoanso semanal oompensatorio será em dia determi­
nado pela empresa. 

Art. 4 - O empregado peroeberá salário no dia 
de repouso hebdomadário, quando oumprir seu horário de trabalho em 
todos os dias da semana. 

§ l° - Em oaso de ausênoia por motivo de for - -ça maior, devidamente 2arao~erizadaJ e que nao exoeda de dois dias, 
os empregados peroeberao 50% do salario oorrespondente ao dia de 
desoanso. 

• 2° - Se a falta rôr moti!ada por doença 
prOfissional ou aoidente de trabalho, a r~uneraçao do dia de des­
oanso oonsistirá em 70% do salário diário do empregado. 

Art. 5 - O empregado terá direito ao salário 
em dia feriado, oivil ou religioso, quando houver oumprido seu ho­
rário de trabalho nos seis dias anteriores. 

Art. 6 - O empregado terá direito ao salário 
nos feriados oivis e religiosos looais, não exoedentes de um por s~ 
mana. 

Art. 7 - O trabalho em domingo e em feriado oi 
vil ou religioso será sempre subordinado à permissão ou aprovação -
da autoridade administrativa do trabalho. -

§ únioo - Em se tratando de atividades que, por ... , 
sua natureza ou pela oonvenienoia publioa, devam ser exeroidos nos 
domingos ou feriados, a permissão será oonoedida a titulo permanen­
te. Nos demais oasos, será dada sob forma transit6ria, oom desori­
minação do periodo autorizado, o qual, de oada vez, não poderá exo~ 
der de 60 dias. 
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EDIFICIO WILDBERGER - SALAS tto E t22 

AVENIDA DOS ESTADOS UNIDOS 

BAHIA - BRASIL 2 

Art. 8 - ~uando o dia de repouso semanal ooi~ 
oidir oom o desoanso por feriado oivil ou religioso, o empregado 
não terá direito a duplo salário. 

Art. 9 - Quando por qualquer oausa independe~ 
te da vontade do empregador deixar o empregado de prestar serviços 
numa jornada, sem perda do salário, pode êste ser oompensado oom a 
r6!uneração dos dias de desoanso semanal ou festivos, se a interry 
pçao do trabalho ooorreu na semana, ou nos seis dias anteriores. 

Art. 10 - Para oáloulo do salário nos dias de 
desoanso semanal ou festivos tomar-se-à por base a remuneração e­
quivalente a uma jornada normal de trabalho. 

N §, l° - A remuneração paga em periodos supe­
riores a 30 dias nao e oomputável para efeito de pagamento dos dias 
de desoanso. 

§ 2° - ~uando 
peroeba salário por ~idade de obra t 
remunerado oom o aoresoimo de 16,66% 
nos dias uteis da semana • 

se tratar de empre~ado que 
o repouso hebdomadario será ... .... 
sobre a importancia recebida 

§ 3° - Para cálculo do salário nos dias fe­
riados, civis ou religiosos, tomar-se-à por base a média dos salá­
rios peroebidos nas seis jornadas ordinárias de trabalho imediata­
mente anteriores. 

Art. 11 ~ No dia normal de pagamento o empre~ , -do recebera a remuneraçao dos dias de descanso. 

Art. 12 ~ Os empregados a domicilio terão di­
reito ao descanso semanal ou festivo, com remuneração, cabendo-lhes 
importância igual à média peroebida na semana ou nos seis dias an­
teriores, respectivamente. 

... Art. 13 - Prescreve em seis meses o direito de 
reolamar a remuneração correspondente aos dias de -descanso, conta­
dos da data em que devera ser paga. 

-Art. 14 - O disposto nos artigos 5 e 6 nao se 
aplicam às empresas de trabalho oontinuo. 

Art. 15 - As infraçãss desta lei 
com a multa de cem a cinco mil cruzeiros, elevada ao 
de reincidência. 

-serao punidas 
"-dobro no caso 

Art. 16 - A fiscalisação do cumprimento desta 
lei inoumbirá, no Distr~to Federal, ao Departamento Naoional dO,Trª 
balho, e, nos Estados, as Delegaoias Regionais do Trabalho ou as 
Secretárias do Trabalho~ 

ap6s sua publicação. 

, ... 
Art. 17 - Esta lei entrara em vigor trinta dias 

()J"nd. &DTn"1 

5:e.~ /r.te",,/i . 
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JUS T I F I C A ç X O 
==============c============= 

A carta constitucional de 10 de Novembro de 1937, 

na alínea a - do seu Àrt2. 137, rezavas 

"o operário terá direito ao repouso semanal 

aos domingos, e, nos limites das exiggnci­

as técnicas da empresa, aos feriados civis 

e religiosos, de acordo com a tradição lo -
cal U • 

A Constituição Federal de 18 de Setembro de 1946 , 

pelo inciso VI do seu Àrt 2 • 156, manda que a legislação do tr~ 

balho e a da previdência social observem, além de outros pre­

ceitos, que visem a melhoria da condição dos trabalhadores, o 

seguintes 

"repouso semanal remunerado, preferentemente 

aos domingos, e, nos limites das eXigências 

técnicas das empresas, nos feriados civis e 

religiosos, de acardo com a tradição local" • 

O Tribunal Superior do Trabalho resolveu, "em pre­

julgado, declarar que o inciso VI do Art2 . 157 da Constituição 

Federal não é auto-aplica~el, pendendo, portanto, de lei ordi-
J . -.. .-

nária que o regulamente" (Diário da Justiça, 27 de Fevereiro 
.-================- ~ 

de 1947, pág. 1.052). E, de certo modo, traçou, no acordão 

respectivo o roteiro dessa regulamentação' maneira de remunerar 

o repouso, definição de "preferentemente aos domingos" e das 
~ 

"exigências técnicas das empresas", seleção dos "dias feriados 

civis e religiosos de acardo com a tradição local". 

- -- -_..>.......-.:- -"- -~~'''''' 
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Oomo se vG da comparação dos dois textos constituci­

onais, apenas uma inovação importante o estatuto politico de 

1946 trouxe' a de que o repouso será remunerado. 

Tambem no México, em 20 de Janeiro de 1936, se re­

formou o Art2. 78 da Lei Federal do Trabalho para declarar que 

no dia de repouso hebdomadário o trabalhador gosaria de salário 

integral. Poder-se-ia ali argumentar, como observa MARIO DE LA 

OUEVA, que, tendo ficado incluido no salário mínimo diário o do 

dia de repouso, - conforme reconhecera o Presidente LÁZARO O~ 

DENAS, ao proferir, em 25 de Outubro de 1935, o laudo sôbre o 

conflito entre os trabalhadores e os Ferrocarris Nacionais do 

México -- a obrigação imposta pelo decreto de 1936 estava cum-

prida; e poderiam acrescentar os setores patronais que si se 

lhes obrigasse a pagar, além do salário do dia de descanso que 

pagam com o salário mínimo diário, o de outro dia de descanso, 

se lhes imporia um duplo pagamento (nDerecho Mexicano del Tra­

bajo", éxico, 1943, pago 518). 

Não faltará, por certo, quem use os mesmos argumen­

tos no Brasil, onde também vigora um salário mínimo, para cu­

ja determinação foram tomadas em conta as necessidades do tra­

balhador no dia de repouso. Mas aqui, como no México, dever­

se-à objetar, "contra essa interpretação formal", que o prop6-
, 

sito evidente do legislador foi o de, tomando em consideração 

os salários ~u~ ' se pagavam na data da publicação da lei, se au­

mentasse o salário de um dia mais, considerado oomo O dia de 

descanso" (Obra e páginas citadas) e dos dias feriados, civis 

ou religiosos. 

Oom efeito, ao justificar, na Oomissão de Oonstitui­

ção da Assembléia Nacional Oonstituinte, a emenda de sua autoria 
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instituindo o descanso remunerado, afirmou o deputado BAETA N! 

VES'J "Nosso operário, como sabemos, dado seu pequeno salário, 

trabalha de dia, durante toda semana, para comer à noite, e,na 
, 

ocasião de descanso, em vez de repousar, vai procurar biscates 

para complemento de sua alimentação" ("Trabalho e Seguro Social, 

Ano IV, n 2s. 41-42, Vol. XII, Pág. 60). Daí concluirmos, que 

a intenção do legislador de 1946 não foi, -- usando a linguagem 

de JESUS CASTORENA ("Tratado de Derecho Obrero", México, Pág. 

291) - determinar o pagamento dos dias de descanso de f6rma 

indireta, calculando a quota diária de tal maneira que o traba-

lhador tivesse o suficiente para satisfazer as suas necessidades 

vitais durante êles, porém de f6rma direta, impondo uma quota 

mais, distinta das dos dias ordinários. 

Nos paises que se anteciparam ao nossõ na instituição 

do repouso remunerado, o salário relativo aos dias a êle consa­

grados é, sempre, o dos dias uteis, integral. Assim ocorre no 

México, onde a Lei Federal do Trabalho garante ao trabalhador o 

salário integral no dia de descanso hebdomadário (Art 2 • 78) e 

nos dias de descanso obfigat6rio (Art. 93). Assim ocorre na 

Argentina, onde os decretos numeros 10.991, 19.921/44 conferem 

aos operários, nos dias feriados, direito ao salário, sem redu­

ção alguma. Não vemos porque deva ocorrer no Brasil cousa dif~ 

rente. 

Pensamos que tambem o salário dos mensalistas deve 

ser acrescido com a importância dos salários dos dias de desc~ 

so. Sabemos que I em sentido oposto ) decidiu a Suprema COrte de 

Justiça do México, sob o fundamento da inexistência de razão p~ 

ra aumentar esse salário posto que se deve ·considerar o mesmo 

incluido no salário mensal. 

Mas ainda aqui concordamos com DE LA COEVA (obra e 
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páginas citadas), quando afirma que a argumentação da Corte é 

correta do ponto de vista formal, como o é tambem a de que 

se estava pagando no salário mínimo o dia de descanso. Mas a 

instituição do repouso remunerado se traduziu num aumento de sª 

lários, e, assim sendo, não ha motivo álgum para dele excluir 

os que percebem salário mensal, máxime porque o aumento de sa­

lários trouxe no México e entre nós trará, por certo, o do cus-

to da vida. A exclusão dos mensalistas c610ca-los-ia numa si-

tuação desfavoravel, já que seu salário real se verá diminuido. 

Traduzindo-se a instituição do descanso remunerado 

num aumento de salário, condicionou-se, no ante-projeto, o di-

reito a ele à assiduidade total, como já se vem fazendo nos a -, 

cordos coletivos e nas sentenças normativas da JUSTIÇA DO TRAB! 

LHO, e, mesmo, na legislação. Enfrenta-se, destarte, a realida -
de brasileira, que nos oferece o doloroso quadro da diminuição 

do trabalho quando ha elevação de salário, com reflexoa danosos 
, 

v 

para a produção nacional . e o interesse coletivo. O operário brª 

sileiro, em geral, aproveita-se do aumento de salário para conti 

nuar percebendo o mesmo, trabalhando menos. Estabelecendo-se a 

assiduidade total condição do aumento, evita-se isto • 

Em se tratando, porém, do repouso hebdomadário, a 

ausência por motivo de força maior, devidamente caracterizada,e 

que não exceda de dois dias, não privará totalmente o empregado 

da remuneração, a qual será paga por metade. Adota-se, aí, até 

certo ponto, do princípio da repartição dos riscos, já consagrª 

do pela nossa legislação social em matéria de força maior. A 

falta motivada por acidente do trabalho ou doença profisSional 

igualmente não o privará da remuneração, que, nesse caso, consi~ 

tirá, como nos dias uteis, em 70% do salário do empregado. A 

lei de acidentes (Decreto-lei n Q 7.036, de 10 de Novembro de 
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1944) excetua da remuneração diária, devida pelo empregador em 

caso de incapacidade temporária os domi~gos e dias feriados 

(Art. 20). Mas já em 1901, a Certe de Cassação da França in 

terpretava a lei no sentido de que o empregador era obrigado a 

pagar os meios salários correspondentes a todos os dias de du­

ração da incapacidade, inclusive domingos e feriados (Sirei, 

1901, 1,521 e Dalloz, 1901, 1,161). Tambem nos países onde se 

estabeleceu, anteriormente a n6s, o repouso semanal e o feriado 

remunerados entende-se as leis respectivas nesse sentido de que 

na hip6tese de falta por motivo de acidente do tra­

balho ou doença profissional, o empregado terá di­

reito a perceber, no dia de descanso, o salário na 

mesma proporção em que lhe é devido nos dias uteis, 

durante o período da incapacidade. Dessa f6rma de­

cidem o Departamento do Trabalho do México (ALBERTO 

TRUEBA URBINA, "Diccionario de Derecho Obrero·· ,Méxi­

co, 1941, pago 87) e a Secretaria de Trabalho e Pre­

vidência da Argentina (Revista "Derecho del Trabajo", 

Buenos Aires, 1945 (Tomo V), pág. 24) • 

O repouso semanal deverá ser concedido no domingo. 

Isso, de acôrdo com a preferência estabelecida na Constituição 

e paja preencher as suas finalidades de permitir ao trabalhador 

"reparar suas forças, conservar sua saude e cultivar sua inteli­

g~ncia", bem como "dispor de um dia de lazer que possa passar 

com os seus, no seio da família, e durante o qual possa rever 

seus amigos e se misturar a seus concidadãos", as quais fazem 

dessa instituição "uma imperiosa exig~ncia da família e da ci­

dade l1 • "Para que ele seja provê.itoso e satisfaça essas diver-

sas condições" escrevem CAPITANT e CUCBE --"é preciso, f6ra 

• 
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de toda questão religiosa , que o trabalhador repouse no domin­

go , isto é , no mesmo dia em que sua família , seus parentes , seus 

concidadãos . O repouso dado num outro dia da semana não apre­

senta para ele os mesmos benefícios" ("Frecis de Legislation 

Industrielle" , Paris , pag o 282). 

Entretanto , nas empresas de 

consideradas aquelas cuja natureza não 

é! 
c?~ 

trabalho contí nuo , assi~ '~ 

permita a interrupção do 

serviço em domingo ou feriado, o descanso semanal compensat 6rio 

será concedido em dia que a empresa determinar . Não haverá,en­

tretanto , nessas empresas , compensação dos feriados . O descan­

s o obrigat6rio , é distinto do semanal , pois emquanto a finalid~ 
~ 

de deste é permitir ao operário recuperar as energias gastas , a 

daquele é permitir ao trabalhador festejar algumas datas con­

sagradas por "uma tradição patri6tica ou uma tradição religiosa" • 

"Dessa diferença deriva uma importante consequência, qual seja a 

de que ,enquanto o descanso semanal pode , quando as necessidades 

da indústria o exijam, ser fixado no domingo ou outro dia qual­

quer , o descanso obrigat6rio não é compensavel , já que não se PQ 

de festejar um acontecimento hist6rico em data diversa da em 

que ocorreu" (MARIO DE LA CUEVA, Obra citada , pag o 521) . E a 

ausência de compensação , nesse caso , está estritamente conforme 

ao dispositivo constitucional, pOis , este ,enquanto garante , ir­

restritamente , pouso remunerado, hebdomadário , somente ' assegura­

o em dias feriados, civis ou religiosos , "nos limites das exi-

gênci as técnicas das empresas". tO 
o ' 

". , 

Acontece , f r equentemente , que um dia de descans o '~~. 
gat6rio coincida com o de descanso semanal dos trabalhadores ou ' 

de alguns deles . Os que se viram nessa s i tuação reclamaram , no 

éxi co , das empresas o pagamento de salário duplo , fazendo cor­

responder uma quota ao dia de descanso semanal e outra ao de 
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descanso obrigat6rio . Mas a Certe Suprema dec i diu , com o aplau­

so da doutrina, que "mesmo quando com um dia de descanso semanal 

coincida um de descanso obrigat6rio , dos consignados na Lei Fed~ 

ral do Trabalho, ou com um que tenha esse carater por disposição 

contratual, é improcedente o pagamento de salário duplo , ja que 

o que a lei se propôs ao estabelecer que nos dias de descanso 

obrigat6rio se pague integralmente o salário ao trabalhador que 

descansa, foi que este possa subsistir, mesmo quando não traba­

lhe; e si tal requisito se realiza naquele dia em que são coinci 

dentes um descanso ordinário e outro obrigat6rio, não existe ra­

zão legal alguma que possa ser tomada como base para decretar um 

duplo pagamento em favor do Trabalhador" (ALBERTO TRUEBA URBWA, 

"Ley Federal deI Trabajo ~eformadatl, México, 1946 , pag o 68; JESUS 

CASTORENA, Obra citada, pag o 295; MARIO DE LA CUEV , Obra cita­

da, pag o 521). 

O caso dos operários remunerados por unidade de obra 

apresenta dificuldades, pois nem sempre o seu serviço oferece , s~ 

manalmente , o mesmo resultado, nem se trabalha de maneira unifor-

me nos seis dias • Poder-se-ia tomar como base a média obtida 

na semana ou aumentar o valor da peça proporcionalmente ao aumen­

to que receberá o salário com a instituição do repouso remunera­

do . Preferiu-se aumentar na féria da semana 16,66% da mesma,que 

é em quanto importa o acréscimo resultante da reforma, solução 

essa que a tambem a MARIO DE LA CUEVA parece a melhor e é aceita, 

no MéxiCO, por alguns contratos coletivos dos ferroviários, como 

norma (obra citada, pago 520). 

O beneficio do repouso remunerado alcança todas as 

pessoas ligadas por um contrato de trabalho a que se aplica a 

generalidade da nossa legislação social . 

-
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ssim pensamos ter justifi cado , tão sinteticamente 

quanto possível , o ante- projeto que , com a devida v~nia , temos 

a honra de submeter à alta apreciação do Congresso Nacional, 

cumprindo , assim, uma das finalidades primordiais do nosso INS­

TITUTO: a de colaborar com os poderes públicos no aperfeiçoa­

mento da legislação do trabalho . 
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S~DE: AV. ALMIRANTE BARROSO N.ol 2 e 2.A • 8.° ANDAR 

RIO DE JANEIRO - D. F. 

111 

Rio de Janeiro, em 22 de agôsto de 1.947. 

N/Ref.: Of. 47/235 

Senhor Presidente: 

1 - A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO -, , 
RES NA INDUSTRIA tem a subida honra de encaminhar a essa Egre -
gia Casa do Congresso Nacional o memorial anexo, contendo su -... , 
gestoes referentes ao repouso semanal remunerado, a titulo de 

, A .., 

subsidios aos estudos que, sobre o assunto, estao sendo fei -.., 
tos pelas Comissoes Competentes. 

2 - No ensejo apresentamos a V. Excia. os 

protestos do nosso profundo respeito. 

"1I110av NACIONAL 008 TRABALHADOIlES n I8DIISTlIIA 

Oeocleciano de Hollanda 
PRESIDENTE 

• 

Exmo. Sr. . A AdflSDEPUTADOS 
I ~a dlS Serviços Legislativo Dr. Samuel Duarte ,. 

DD. Presidente da Camara dos Deputados , 
Palacio Tiradentes 

N E S T A 

/AMT. 

-~ ?2 6 1xe.P19~7 (~I 

JIh01"OG~mtfE "-"'--I 
~.o. 
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S~DE: AV. ALMIRANTE BARR SO N.o, 2 e 2-A -

RIO DE JA EIRO - D 

111 

Excelentíssimo Senhor Presidente da C~ara 005 Deputados. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, 

usando da~ prerrogativas que lhe atribuem as alíneas a e d do art. 

513 e o § único do art. 520 da Consolidação das Leis do Trabalho,p~ 
" d venia para trazer a essa Casa do Congresso Nacional as presentes 

- - -sugestoes, cuja inclusao, no proj eto de regulamentaçao do disposit~ 

vo constitucional relativo ao repouso semanal remunerado, con~ider~ 
" -, do mais alto interesse, nao so para a classe que representa, mas 

ainda para as demais que serão abrangidas no regime da lei em estu­

dos. 
, , 

2 - O assunto e, sem duvida, dos mais relevantes e tem 

sido objeto de numerosos pronunciamentos, quer na imprensa, pela pa .. 
lavra dos especialistas em questoes trabalhistas, quer nas entidd -

, ,.. 
des as quais mais de perto interessa, quer, finalmente, nessa Cama-- .. ra. Atualmente, encontra-se o processo na Comissao de Constituiçao 

e Justiça, ao serem consubstanciados e resumido~, no Substitutivo 
- .. el borado pela Comissao de Legislaçao Social, os projetos iniciai~. - , 

Assim, avizinhando-se o debate final da questao, cabe que tambem ~e 

faça ouvir o ponto de vista daqueles a quem vai aproveitar o traba­

lho do legislador. É com êsse elevado ânimo de cooperação e com a a!!. .. " -toridade que lhe advem da representaçao legal de cerca de 2 milhoe! 
, , .. 

de trabalhadores da Industria de todo pais, que esta Confederaçao~ .. 
permite aduzir estas consideraçoes. 

.. .. 3 - O Substitutivo da Comissao de Legislaçao Social es 

tá elaborado com alto espírito de justiça e objetividade e chegou u 
, 

uma sintese feliz do que se continha nos projetos. Todavia, acredi-
.. " ta esta Confederaçao, com a experiencia que lhe permite o trato conl 

os problemas do trabalho, que sejam p erfeitamente cabíveis as propo 

~ições aqui feitas. Referem-se elas, exclusivamente, a ponto! funda 

mentais da questão, tendo sido abandonados, desde logo, outros deta 
, ,.. 

lhe~ que tambem po~eriam ser ventilados, mas cuja menor relevancia 

não justificaria a alteração substancial do texto pendente de deba-
,,.. N , 

tes no plemlrio dessa Camara. Nesta exposiçao sera feita a ju~tific.!. 
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, 
ção das sugestces a que nos vimos referindo e, em anexo, sera apresent~ 

-da, ao exame do Congresso Nacional, uma nova redaçao do Substitutiv~oom 
- -as modificaçoes aqui pleiteadas. Esta Confederaçao confia em que o Po-- , der ao qual delegou o povo brasileiro, em eleiçoes memoraveis, a facul-

dade da traçar as normas legais destinadas a pautar a sua vida nacional, 
, , , -

dispensara as justas aspiraçoes dos trabalhadores da industria , aqui de 
" fendidas, o seu habitual interesse. 

4 - As proposições que esta Confederação tem a fazer rela-
, 

tivamente ao projeto da lei que regulara o repouso semanal remuneradov~ 

saro sôbre 4 pontos capitais da mat~ria, a saber: a) a necessidade de s~ 
" prevista expressamente, como uma das justificativas da ausencia a que se 

refere o § lQ do art. 22 do Substitutivo, a decorrente do casamento do 

empregado; b) a conveniência dp. se delimitar mais nítidamente o âmbito 
- -da aplicaçao da pena de perda da remuneraçao do descanso semanal, nOBca 

sos de impontualidade ao serviço; c) a necessidade de se ampliar, quan-
" to permitam as cautelas essenciais ao resguardo da idoneidade des s e meio - , , 

de prova, a possibilidade de obtençao dos atestados medicos destinados a - " " comprovaçao da doença; d) a conveniencia de ser extendido esse processo - , , 
de comprovaçao de doença aos demais casos em que tal prova e necessaria 

-na legislaçao trabalhista. 

Cada uma dessas legítimas reivindicações dos trabalhadores 

brasileiros está devidamente incluída na redação, alterada, do Substit~ 
- - " tivo da Comissao de Legislaçao Social, que a este acompanha. Para maior 

, 
facilidade do exame, a parte do texto alterada esta sublinhada. 

... -5 - Ausencia por ocasiao do casamento 

Esta Confederação propugna por que seja expressamente in­

cluída na lei, como um dos motivos pelos quais é considexada justa a au 
... " sancia do empregado ao serviço, a falta, por tres dias consecutivos, na 

ocasião do seu casamento. Tal dispositivo que já havia sido consignado 
, " no proj eto elaborado pelo Ministerio do Trabalho, Indu$ ria e Comercio, 

corresponde aos elevados ditames de ordem moral e sentimental que inspi - ... ram a nossa civilizaçao e atende aos superiores interesses nacionais,que 

têm, no amparo à família e no incentivo à sua formação legal, um dos seus 

esteios fundamentais. 

A proteção à família é dos princípios básicos estatuídos na 
; 

materia, 
_ A 

Constituiçao Federal e toda -a legislaçao brasileira, nesta se -
, 

gue essa patriotica e sadia 
_ A 

diretriz. O Estado poe desvelo especial em 
,.. 

facilitar o matrimonio e o reconhecimento dos filhos e estabelece obri-
- -, N gaçoes a que estao sujeitos os pais. A luz dessa imperativa oriantaçao 

, 
constitucional e mesmo dos mais comezinhos sentimentos de humanidade, e 

justo, pois, que se faculte a todo trabalhador a possibilidade de fal -
A _ 

tar ao seu serviço, por tres dias apenas, quando realiza um ato tao so-
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" Iene, que transcende a eua vida particular 
, 

e interessa diretamente a 80 
, , . 

ciedade. Alias, do ponto de vista pratlco, é impossível a quem quer que 

seja trabalhar, pelo menos durante dois dias, na ocasião do casamento.E 
, " 

seria injusto onerar-se com a perda do salario aquele que vive exclusi-
,.. 

vamente de sua força de trabalho, justamente quando falta ao serviço pa 

ra comparecer, ante a autoridade civil e ante o ministro de sua confis-.. " , 
sao religiosa, para contrair matrimonio. Dir-se-a, e talvez tenha sido 
A N _ ~ 

este o pensamento da Comissao de Legislaçao Social, que a ausencia pode 

ser ~nquadrada, nesse caso, entre aquelas que seriam justificadas admi-
, A .. 

nistrativamente, a crit erio da empresa. Esta Confederaçao acredita, to­

de insti tu to " " davia, que a relevancia social do matrimonio, seu 
, 

carater .. 
que goza de especial proteçao constitucional e os aspectos sentimentais 

e morais de que se reveste, justificam plenamente e mesmo exigem que o 

assunto seja previsto na lei de maneira expres~a . Com isto se evitarão 
A' ( conflitos e divergencias, na hipotese, remota mas posslvel, de que de -

" terminada empresa recuse justificar administrativamente as faltas de seus 

empregados, resultantes do casamento. 

6 - Limitação do imbito da aplicação da penalidade previs ­

ta no art. 22 do Substitutivo. 
" A , 

Anteriormente a vigencia do principio constitucional que a~ 
, 

segura a todos os trabalhadores o repouso semanal remunerado, ja numero-

sos empregados, especialmente os de determinados ramos de atividade,goz~ 
.. A .. 

varo dessa regalia. Em relaçao a esses, portanto, nao inovou o preceito - , , ,.. 
constitucional , senao no sentido de erigir em norma de carater publico e~ 

se direito . A lei destinada a regulamentar, nessa parte, a Constituição, 
" , " se refere , pois, principalmente, aqueJa s classes que recebiam salario s o . -, r . 

mente nos dias uteis de trabalho. Para esses trabalhadores, ficou asse-
, 

gurado, tambem o repouso semanal remunerado, agora com a contra-partida 

da obr igação de assiduidade. Com êsse objetivo, o Substitutivo prescre­

ve , em seu artigo 22 , que "não será devida a remuneração quando o empr~ .. , 
gado nao tiver cumprido integralmente o seu horario de trabalho durante 

tôda a semana, salvo motivo imperioso e devidamente justificado ll • Essa .. , 
restriçao, naturalmente, so deve ser aplicada aos empregados que, antes .. .. 
da Constituiçao, nao tinham repouso remunerado. Entretanto, pela ampla .. , 
redaçao do Substitutivo, podera ser extensiva a todos os demais . Assim, 

, , 
aque l es que ja tinham assegurada, expressa ou tacitamente, nos respecti - .. vos contratos de trabalho, a remuneraçao do repouso semanal, e que n~o 

- . ' , a perdiam em virtude de falta ao serviço, apenas nao fazendo JUS a remu 

neração do dia em que faltasse, irão sofrer, pelos têrmos genériCOS do 

referido art. 2 2 , essa dupla perda . E o dispositivo constitucional , quo 
. ' .. obj etivou antes assegurar uma Justa prerrogativa aqueles que nao a pos -

, " Buiam, resultara , iniquamente, prejudicial aos demais . Assim, esta Con-
- , . federaçao julga necessario que sejam exceptuados de maneira expressa, 

do di~posto no art. 22 do Substi tuti vo, os chamados empregados "mensalis -
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tas", isto é, aquêles que já recebiam salário normalmente nos domingos 
.' ~ e feriados, embora trabalhando apenas nos d1as uteis. Para estes,outr& - ,..", -alteraçao nao houve por força do mandamento constitucional senao, como 

, -ja foi dito, a reafirmaçao do direito de que gozavam. 

-7 - A obtençao dos atestados de doença. 
, 

Esta aqui, por certo, um dos pontos mais 

em 
- ~ , 

elaboraçao e aquele que sera a sua 
, 

propria base. A 

delicados da lei 

necessidade de 

harmonizar as garantias de que deve cercar-se a idoneidade do atestado 

médico com a imprescindível facilidade de sua expedição - que é essen-
, 

clal a que todo o sistema da lei funcione de maneira pratica - torna a 
... 

questao extremamente complexa. Foi certamente para melhor garantia da 
, , 

idoneidade dos atestados, que o Substitutivo, alem de restringir o nu-

mero dos profissionais legalmente habilitados para passa-los, aindaado 

tou o critério atual da jurisprudência referente ao Decreto-lein2 6905, 
de 26-9-1944, no sentido de estabelecer uma ordem preferencial. Salvo 

, A , 

melhor juizo, entretanto, esse sistema e pouco feliz sob o ponto devis 

ta da sua aplicação e, talo vulto dos exames e atestados que serão ne 

cessários, não parece exequível. Assim, melhor conviria ampliar o nÚme 
, - , 

ro dos medico s que poderao passar os atestados e abolir o criterio pr~ 
, _ A 

ferencial rigido, estabelecendo wna soluça0 de meio termo: teriam igual 
A' _ A , 

preferoncia o medico de Instituiçao de Previdencia Social, o medico da 
~ '. empresa ou por ela designado e ~go, o medico da entidade sind1cal de 

, 
empregados ou empregadores, o medico de Serviços Sociais, como sejamos 

, , -Serviços Sociais da Industria e do Comercio, a Legiao Brasileira de A,! 
A ~, _ 

sistencia e outros congeneres e o medico de repartiçao federal, esta -
A , ,.. 

dual ou municipal incumbida de assuntos de higiene o saudo. Na ausen -
" - , ( -cia de qualquer um desses, entao, - e so a1 existiria uma gradaçao de 

preferência - outro profissional devidamente habilitado. Êsse o siste-

ma pre~onizado 

tria. 

- , pela Confederaçao Nacional dos Trabalhadores na Indus -

,..,.. , 
A maior conveniencia des e sistema ressalta a pri~eiravis -

ta, em contraposição ao estabelecido no Substitutivo. A dúvida funda -

mental que a respeito poderia existir se rela ciona com a necessidade de 

evitar os atestados graciosos , que viriam fraudar as verdadeiras fina­

lidades da lei. Essa possibilldade, evidentemente, se admitida,se apr~ 
A , _ 

sentaria com mais frequencia no tocante aos "/!edicos das relaçoes pes -

soais dos interessados, que se deixariam influenciar, como se argumen­

ta., por moti vos afetivos, e seriam excessivamente transigentes. Sem com 
, 

isso desejar ferir a laboriosa classe medica, devemos aqui examinar o 
, 

argumento. Ainda que admitida tal eventualidade, e]a estaria pratica -
,.. 

mente afastada, na esmagadora maioria dos casos, com a preferenciaat~ 
-buida aos profissionais indicados na primeira parte da enumeraçao aci-

, , 
ma feita. Vinculados todos a entidades de carater publ ico , com respon-

"" ,.., 
sabilidades imediatas e sem nenhum interesse em jogo, estariam essesme 
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dicos acima de qualquer suspeita. E a maior margem de escolha que teria 

o empregado lhe permitiria, por outro ]a do, obter o atestado com rapidez 

que se faz essencial e sem precisar sacrificar outros dias de serviçop~ 

ra conseguir a justificação de uma falta ou atraso por doença. 
" , Realrr.ente, este e o grande perigo da escala preferencial , .. , 

contida no Substitutivo. A soluça0 ideal seria, sem duvida, o recurso la. 

)"édicos do Estado ou de instituições 8t-tárq1.Jicas J por estarEm alhe:los E..Cf: 

" " interesses em jogo. Talv;;J~ por isto, prefe c>tu c Substitutivo,a todos,os 
, -" , 

~edicos das instituiçoes de Previdencia Social. Ocorre, porem,que essas 
.. - .. instituiçoes nao dispoem ainda, em sua maioria, de serviços assisten 

, " ciais que bastem, satisfatoriamente, aos seus proprios e 5a pesados de-
, " -veres. S8m que nisto va nenhum demerito ou critica a essas instituiçoes, 

- ,-pois reconhecemos a complexidade da questao, a verdad$ e que nao raro 
.. -elas nao dispoem de meio! aptos para realizar integralmente nem mesmoos 

, . " seus proprios scrv1ços de assistencia. E algumas, como, para exemplifi -
" , A 

car, o Instituto dos Industriarios - que e a maior de todas e apenas ac~ 
, .. " 

ba de ser autorizada a monta-los nao tem organizados tais serviços. Por 

outro Jado, mesmo que os tenham, 

sos, convindo não esquecer que a 
" .. 

, 
isto se da nos grandes 

, 
lei se aplicara a todo 

centros populo-
, 

o territorio na 

cional, a quasi todas as profissoes, e que, em cada localidade onde hou 

ver uma pequena alfaiataria, "uma loja de comércio, "data vênia", um sa-- , ", pateiro remendao - e onde provavelmente so havera um medico ou nenhum 
, (' -existira - a1 tambem ocorrerao faltas e atra.sos ao serviço por motivo de 

, , 
molestia. E, nessas hipoteses, a dificuldade da 

.. . 

obtençao do atestado se 
, 

agravara de muito com qualquer medida de ordem seletiva. 
, 

Alias, mesmo nas grandes 
, 

cidades, tal dificuld~de se fara 
, 

sentir. Como sera verificada a falta de profissional preferencialrrente 
, .. 

indicado? Quantos dias de trabalto perdera o empregado , a espera de ser 
" , atendido pelo facultativo que lhe for designado nessa ordem, se,por acu 

.. A 

mulo de serviço ou qualquer outro impedimento, nao puder ele atende-lo 

imediatamente? É de se considerar que a preferência do empregador, nor-
, , 

malrnente, se dirigira para o ".edico do estabelecimento ou para o da ins 
N ~ , 

tituiçao de previdencia social. E como se constatara a impossibilidade 
A , .. 

de atendimento por esse lIiedico? 1mi to pouco numerosos sao os empregado-
N 

res, dentre os enquadrados no regime da lei em exame, que poderao man-
~ A' ter ou ja mantem rrledico incumbido de atender aos seus empregados. Os pe 

~ 

quenos empregadores, em numero muito mais avultado , recorreriam, neces -

sàriamente, às instituições de Previdência, que teriam os seus serviços 

normais prejudicados por uma tarefa que de nenhum modo faz parte de suas 
. ' -finalidades princ1pais. Alem do mais, como se trata da obtençao de um 

, " documento que lbe interessa pessoall1ente, de maneira direta, e mais e~ 

nime que se faculte ao empregado uma certa possibilidade de escolha,que, 
, , 

na grande maioria dos casos, como ja foi assinalado, estara restrita a 
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profissionais cuja situaçio de ~ .en ] ~~ 
, , 
e , regra geral, incontestavel . 

À _ , 

Por esses e outros lJlo t lv () s '-lu.e nao convem aqui pormenori-_ _ A 

znr , para nao alongar demasiadamente esta exposiçao , mas cuja evidenc~ 
, -, -

decorre das proprias ponderaçoes ja formuladas, ju18a esta Confederaçao 
A A A ;_ 

que , para todos interesses em jogo - pois, as empresas tarobem sofrerao 
( _ A 

prejulzos, e nao dos menores, com o regime da preferencia absúJ.. l.' I -se 

ja de maior vantagem a adoção do sistema que propõe. Aliás, para que 

se verifique a carência em que todo o pais se encontra em matéria dea! 
" , - , , 

sistencia wedica - o que constitui contraindicaçao ponderavel ao crite 
, 

rio preferencial previsto no Substitutivo - bastara compulsa r os recen 
, -tes inqueritos da Comissao Organizadora do Instituto de Serviços Socia~ 

, ,., 
do Brasil, cujos result~dos foram encaminhados a Camara dos Deputados. 

8 - Extensão, aos demais casos de comprovação de doença 
. -

pr~vistos na legislaçao do Trabalho, do sistema que 
À _ 

for adotado na regulamentaçao do repouso remunerado . 

A medida aqui indicada já havia sido incluida, também , no 

projeto , " elaborado pelo Ministerio do Trabalho, Industria e Comerico.&m 
A 

conveniencia se justifica pela necessidade de ser mantida a harmonia e - , uniformidade que sao indispensaveis a que todo sistema legal atinja ig - , teiramente seus objetivos . Realmente, nao ha vantagem em que a lei esta 

beleça ou admita , por omissão , processos diversos para a comprovação de - , ,., 
uma mesma situaçao, maxime em assunto , como es ~ e, de tanta complexidade 

e r elevância. Adotada que seja a norma proposta por esta Confederação , 
, t " -somente ficariam excluldos desse processo os casos de comprovaçao de do 

, , 
ença que , por seu carater peculiar, ja estejam regulados de maneira es-

pecial , como se dá, por exemplo , com a verificaçio da incapacidade para 
_ , A 

ef eito da concessao dos beneficios da Previdencia Social . O preceito ora 
- " -sugerido por esta Confederaçao seria aplicavel as demais situaçoes, en-

trs as quais se inclui o pagamento pelo empregador , ao empregado doente, 

dos 2/3 do respectivo salário, durante a primeira quinzena do afastamen 

t o do serviço . 
-, '" 9 - Estas sao , Excelentissimo Senhor Presidente da Caroara 

dos Deputados , as principais sugestões que esta Confederação julga de 
, -seu dever apresentar como subs i dio aos estudos da regulamentaçao do dis 

posi t i vo constitucional referente ao r epouso semanal remunerado . Ao con 
, 

cl uir o presente memorial, reitera esta entidade o seu propos ito de co-
- t oper açao construtiva com os legltimos representantes do povo brasileiro 

, À _ 

nes sa magna Assembl eia e a sua esperança fundada de que deles receberao 

acolhida s impática as justas pretensões dos 2 milhões de trabalhadores 
, 

da industr ia aqui confederados. 
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Valho-me do ensejo, Senhor Presidente, para apresentar a 
" Vossa Excelencia os protestos do meu mais profundo respeito . 

llO8 TIlABALBADOnU IA OOIDSTRJA 

t.«~_~~. ~VCl~ 
Oeoclec/ano de Hollanda Cavalcanti •. • -

PRESIDENTE 
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SUGESTÕES DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADOR~S NA INDÚSTRIA AO 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL REFERENTE AOS PRuJ~TüS 
NS. 38 e 114, de 1946. 

(As alterações sugeridas pela Confederação figuram sublinhadas neste 
anexo) • 

Dispõe sôbre o repouso semanal remune­
rado e nos feriados civis e religiosos. 
(Artigo 157, n. VI, da Constituição Fe 
deral) • 

." -Artigo 1 2 - Todo salariado, sujelto a fiscalizaçao dire 

ta ou indireta, tem direito ao repouso semanal remunerado, de 24 ho­

ras consecutivas, preferentemente aos domingos, e, nos limites das ex~ 
~, A A 

gencias tecnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos,deaco~ 
-do com a tradiçao local. 

, -Paragrafo lº - Os beneficiados por esta lei sao os traba 
A _ 

lhadores que, nos termos do artigo 3º da Consolidaçao das Leis do Tr~ 
.. 

lho, prestarem serviços as pessoas de que trata o artigo 2 2 • Esta lei 

a, ~ e ~ do artigo 7º - " nao se aplica as pessoas mencionadas nas letras - - , da Consolidaçao das Leis do Trabalho, cujo repouso remunerado sera ob -jeto de legislaçao especial. 
, .. A , 

Paragrafo 2º - Sao exigencias tecnicas, para os efeitos 
- .. '" desta lei, as que, pelas condiçoes peculiares as atividades da empre-

sa, ou em razão do interêsse público, tornem indispensável a continui 
dade do serviço. 

- , -Artigo 2º - Nao sera devida a remuneraçao quando o empr~ 
gado não tiver cumprido integralmente o seu horário de trabalho duran 

'" te toda a semana, salvo motivo imperioso e devidamente justificado,~ 
em se tratando de ,., , 

empregado que, na data da vigencia desta lei,ja per 
- , cebia tal remuneraçao nos dias de repouso obrigatorio • 

, -Paragrafo lº - Sao motivos imperiosos: 

a) os previstos no artigo 473 e seu pará-
, . -grafo unlCO da Consolidaçao das Leis do Trabalho; 

b) a ausência devidamente justificada, a 
critério da administração da emprêsa; 
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c) ausência, por três dias consecutivos, por ocasião do ca 

sarnento do empregado; 

d) a doença, comprovada na forma do art. 32 desta lei • 

, ~ 

Paragrafo 22 - Nas empresas em que vigorar o regime de tra -
~ " b lho reduzido, a frequencia correspondera ao numero de dias em queo em 

pregado tiver de trab~lhar • 
... 

Artigo 3 Q - Para efeit2-da comprovaçao da doença a que se 
, 

refere o artigo anterior, o empregado apresentara atestado de qualquer 
" _ A , 

dos seguintes medicos: medico de Instituiçao de Previdencia Social. me-
~ , 

dico da empresa ou por ela designado e pago, medico tle entidade sindi -
, '''' cal, medico de serviço social e medico de repartiçao fede~l, estadual 

" , 
ou municipal incumbida de assuntos de higiene e s~ude. 

Parágrafo lQ - Inexistindo na localidade médico nas condi-
... , 

çoes acima especificadas, o atestado podera ser passado por qualquer ou 

tro profissional devidam~te habilitado~ 
, 

Paragrafo 22 - o disposto neste artigo 
, 

aplica-se,tambem,~s 
... ... 

demais casos de comprovaçao de doença, previstos na Legislaçao do Traba 

lho. 

Artigo 4º - A remuneração do repouso semanal corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzenaou 
,.. .. ... 

mes, a de um dia de serviço, nao computadas as horas suplementares; 
.. 

b) para os que trabalham por hora, a de sua jornada 

normal de trabalho, excluidas as horas suplementares; 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equi-
, .. 

valente ao salario correspondente as tarefas ou peças feitas durante as,! 

mana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias de serviço efe­

tivamente prestados ao empregador; 

d) para o empregado a domicílio, o 

ciente da divisão por 6 (seis) da importância total de 

equi valente ao qu~ 
... 

sua produçao na se 

mana. 

Pará8rafo único - Os empregados cujos salários não soframdes 
... , 

contos por motivo de feriados civis e religiosos sao considerados ja re-
" .. ... munerados nesses dias de repouso, conquanto tenham direito a remuneraçao 

dominical. 
... 

Artigo 5º - Excetuados os casos em que a execuçao do servi-
" ", ,.., 

ço for imposta pelas exigencias tecnicas das empresas, e vedado o traba-

lho em dias feriados civis e religiosos, garantida, entretanto, aos em -
... 

pregados, a remuneraçao respectiva, observados os dispositivos dos arti-

gos 22 e 32 desta lei. 
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Artigo 6º - Nas atividades em que não fôr possível, em vir 
,.., " -tude das exigencias tecnicas das empresas, a suspensao do trabalho nos 

_, A 

dias feriados civis e religiosos, a remuneraçao sera paga em dobro, sal 

vo se o empregador determinar outro dia de folga. 
, 

Artigo 72 - O Ministro do Trabalho determinara,em portaria, 
-as atividades que nao podem ser interrompidas nos domingos e feriadosci 

A , 

vis e religiosos, em virtude das exigencias tecnicas respectivas. 

petente. 

tradição 

Artigo 8º - são feriados civis os que decretar o poder com 

Os feriados religiosos são os dias de 

local, não excedentes de 5 (cinco) por 

A 

guarda, de acordo com a 

ano. 

Artigo 9Q -

, 
A presente lei entrara em vigor na data da sua - , -publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

r 

Sala das Sessões, l C de junho de 1947 . 

• p{t .~ ~ c& r de./96 
/ ~EnERAçÁO NACIONAL nos TRABALIUDORES NA INOOSTRIA 

~~"~"~" " """"" """ ~ Q ~ 
D~ocleciano de Hollanda Cavalcanti";""" . 

PRESIDENTE 

/SK 
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PARECER 

o Sindicato dos Trabalhadores na Industria de 

Artefatos de Borracha dos MunicíDios de São Paulo e Santo An­

dré dirige-se à C~mara, " em veemente apêlo, para que a lei 

r~gulamenta~ora ~o art. 157 da Constituição, não sofra entra­

ves, nem impecilhos na sua fase de aprovaç<!o". 

Opino pelo arquivamento, pois, que já se encon 

tra às vesperas da 2a discussão o projeto de lei em referência. 

Sala Carlos Peixoto, 23 de setembro de 1947. 
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(.:ÁM tJ., R AdnsDEPUT ADOS 
Diretoria dos Serviçns Le?;islativos 

1 2 SF:T 1947 .~* 

PROTOCO-v GERAL 
3.1.1 ~8 

N°" :) 
Exmo. r . Dr . Samuel Duarte 
D.D. Presidente da Camara :E'ederal 
Pal acio Tiradentes. Rio. 

" ./ 

A classe trabalhadora do E d são Paulo , angustia-
da pela demora com Clue decorrem os rabal s para a aprovação do 
ante- projeto Que regulamentará as d spo çoes do artigo 157 inci­
so 6Q da Constituição Federal, diri se a V.Excia . em vente 
ap ~lo ppra Clue a lei regulamentadora não sofra entraveis nem impe­
cilhos na sua faze de aprovação . O retardamento na promulgação da 
lei r eferida , está ferindo interesses economicos de cent enas de 
milhares de trabalhadores que paciente e patrioticamente v~m aguar 
dando Clue lhes seja realmente conferido o sagrado direit o outorga 
do na Carta Magna de 18 de Setembro de 1946 . 

Esperando Clue V. Excia ., na alta e digna 't{Ualidade de 
Presidente da Camara Federql envide os melhores esforços no senti 
do de Clue sejam satisfeitas as pretençoes acima referidas , a classe 
t rabalhadora do Estado de São Paulo agradece antecipada e penhorada 
ment e, por intermedio dos Presidentes de seus Sindicatos Clue esta -
subscrevem. 

A"n,clCI,gtrl'a de Artefato. de Borraoha 
M .. llllc~lpl.o""~ Sto. Andr6 

-81n4lcato .. Oficiais Marceneiros e T raba :h~dn-res nl SI' 
Indll8tr de Moveis de Madeira de Emprtgd .. em Edabllecim6les Bancarios de -

• "-
.,( " \ 

\. 
\ 

/ São PaalQ 

ItacUoato 
O.b,l, 

íZ~~~~ ~q ~~é? 
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